
LA LEY DE CÁMARAS EMPRESARIALES 
Y SUS CONFEDERACIONES 

C A R L O S A R R I Ó L A 

A N T E C E D E N T E S 

L A O R G A N I Z A C I Ó N D E L O S EMPRESARIOS M E X I C A N O S e n c á m a r a s fue ante

r i o r a l a p r o m u l g a c i ó n de u n a ley q u e n o r m a r a sus ac t iv idades . E n 
1874 se c r e ó la C á m a r a de C o m e r c i o de la C i u d a d de M é x i c o y durante el 
p o r f i r i a t o cerca de 15 m á s , que a g r u p a r o n , a d e m á s de los comerciantes , 
a o t r o t i p o de empresar ios , c o m o m i n e r o s e industr ia les . Estos ú l t i m o s 
i n t e n t a r o n desde e l final de la d é c a d a de 1880 organ izar u n a Confede
r a c i ó n de Comerc i an te s e Indus t r i a l e s de la R e p ú b l i c a M e x i c a n a p e r o , 
d e b i d o a su escaso n ú m e r o , e l p r o y e c t o n o p r o s p e r ó y las c á m a r a s de 
comerc io c o n t i n u a r o n representando los intereses de todos los empresa
rios. Fue hasta finales d e l g o b i e r n o de P o r f i r i o D í a z c u a n d o se p r o m u l 
g a r o n las p r i m e r a s leyes de c á m a r a s : e n 1908 la de c o m e r c i a n t e s y a l 
a ñ o s iguiente (21 de d i c i e m b r e ) la de c á m a r a s a g r í c o l a s , que les otar-
g ó e l c a r á c t e r de in s t i tuc iones "cuasi p ú b l i c a s " . 

D u r a n t e e l p e r i o d o r e v o l u c i o n a r i o se c r e a r o n n u e v e c á m a r a s de 
c o m e r c i o m á s y e n 1923 ya e x i s t í a n 86 e n t o d o e l p a í s . E n los a ñ o s si
gu ientes c o n t i n u ó c r e c i e n d o su n ú m e r o , n o r m a d a s todas p o r las dis
posiciones de la L e y de 1908 que c o n t i n u ó e n v i g o r hasta 1936. A l am-
W o de estas d i spos ic iones se c e l e b r ó p o r i n i c i a t i v a d e l secretar io de 
C o m e r c i o , I n d u s t r i a y T r a b a j o d e l g o b i e r n o de Carranza , A l b e r t o j . Pa
ñi , el P r i m e r Congreso N a c i o n a l de C á m a r a s de C o m e r c i o que fue inau
gurado p o r e l p re s idente de la R e p ú b l i c a e l 12 de j u l i o de 1917. E n es
ta r e u n i ó n se p r o y e c t ó la c r e a c i ó n de u n a o r g a n i z a c i ó n n a c i o n a l de 
c á m a r a s y tres meses d e s p u é s n a c i ó la Concanaco. E n d i c h a r e u n i ó n los 
industriales d e l p a í s p l a n t e a r o n a P a ñ i la necesidad de contar c o n su p r o 
p ia o r g a n i z a c i ó n , y esta vez t u v i e r o n é x i t o , ya que al a ñ o s igu iente ; e n 
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s e p t i e m b r e de 1918, se c r e ó la C o n c a m í n , y los empresar ios de la m i 
n e r í a l o g r a r o n que se aceptara la c o n s t i t u c i ó n de la p r i m e r a c á m a r a 
" e s p e c í f i c a " (la de m i n e r o s ) , e n aquellas local idades d o n d e h u b i e r a u n 
n ú m e r o suf ic iente de empresar ios de esta r a m a a fin de d e f e n d e r sus 
intereses . 1 T a m b i é n e n el seno de la C o n c a m í n s u r g i ó la propues ta de 
h a c e r o b l i g a t o r i a la a f i l i a c i ó n : e n 1927, la C á m a r a M i n e r a d e l estado 
d e C h i h u a h u a p i d i ó que se m o d i f i c a r a la Ley de 1908 para sancionar a 
las empresas que se negaban a asociarse. 2 

L a p r i m e r a ley que d a r í a a las c á m a r a s su p e r s o n a l i d a d ac tua l de 
" i n s t i t u c i o n e s de i n t e r é s p ú b l i c o " fue la de 1936, e x p e d i d a p o r e l presi
d e n t e L á z a r o C á r d e n a s . Antes de e l lo o c u r r i e r o n dos hechos relevan
tes. E l p r i m e r o fue la c r e a c i ó n de la C o n f e d e r a c i ó n Pa t rona l de la Re
p ú b l i c a M e x i c a n a ( C o p a r m e x ) , p o r i n i c i a t i v a d e l e m p r e s a r i o 
r e g i o m o n t a n o Lu i s G. Sada, que t u v o c o m o base j u r í d i c a la Ley Fede
r a l d e l T r a b a j o ( a r t í c u l o 232) , que autor izaba la c r e a c i ó n de s indicatos 
d e t r aba j adore s y p a t r o n o s , cuya a f i l i a c i ó n s e r í a l i b r e ( a r t í c u l o 2 3 4 ) . 
Este a r t í c u l o s e ñ a l a b a expresamente que a n a d i e se le p o d í a o b l i g a r a 
f o r m a r p a r t e de u n s indicato . 

E l s e g u n d o h e c h o fue la p r o m u l g a c i ó n de la "Ley sobre C á m a r a s 
A g r í c o l a s , - q u e e n l o sucesivo se d e n o m i n a r á n asociaciones a g r í c o 
las"-, p o r e l pres idente Pascual O r t i z R u b i o , p u b l i c a d a e n el Diario Ofi
cial d e l 27 de agosto de 1932. Estas asociaciones, que p o d í a n estar or
ganizadas c o n c a r á c t e r loca l , r e g i o n a l o n a c i o n a l , t e n í a n c o m o o b i e t o 
p r o m o v e r l a c a l i d a d , m e j o r a r la d i s t r i b u c i ó n , ges t ionar med idas p a r a 
e l d e s a r r o l l o de los t ransportes y p a r a la o b t e n c i ó n de cuotas rac iona
les de e n e r g í a e l é c t r i c a , as í c o m o e s t imula r la c r e a c i ó n de asociaciones 
d e a l m a c e n a m i e n t o , m o l i n o s , p lantas re f r igeradas y de e m p a q u e , en
t re o t ros servicios conexos . Cabe hacer n o t a r que esta ley p r e v e í a la or
g a n i z a c i ó n " e x c l u s i v a " de p r o d u c t o r e s e spec ia l izados e i n t r o d u j o e l 
¿oncepto de " r e g i ó n " , r e t o m a d o e n la Ley de 1996 L a Ley de 1932 h i 
zo r e f e r e n c i a a la o b l i g a c i ó n de los p r o d u c t o r e s a g r í c o l a s de asociarse 
e n las u n i o n e s , p e r o expre samente o b l i g ó a las asociaciones a g r í c o l a s 
locales a organizarse e n u n i o n e s a g r í c o l a s regionales . 

L a L e y de C á m a r a s de C o m e r c i o e I n d u s t r i a de 1936 f u s i o n ó las ac
t iv idades comercia les e indus t r ia le s e n u n solo o r g a n i s m o representat i -

1 La Ley de C á m a r a s de 1936 r e c o g i ó esta necesidad, al igual que la de 1941 y la 
de 1996, al reconocer la existencia de c á m a r a s " g e n é r i c a s " y "e spec í f i ca s " en el ámbi
to indus t r i a l . 

2 Robert J. Shafer, Mexican Business Organization, History and Analysis, Nueva York, 
Siracuse University Press, 1973. 
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vo, p e r o s ó l o p e r m a n e c i ó e n v igor c inco a ñ o s . Los estudios para su re
f o r m a se e m p r e n d i e r o n s iendo a ú n pres idente C á r d e n a s , mas su p r o 
m u l g a c i ó n tuvo lugar e n los p r i m e r o s meses d e l s iguiente g o b i e r n o , ya 
que se p u b l i c ó e n e l Diario Oficial d e l 26 de agosto de 1941 . 

Las p r i n c i p a l e s c a r a c t e r í s t i c a s de la L e y de 1 9 4 1 , a d e m á s de sepa
rar las actividades de industr ia les y comerc iantes , f u e r o n las s iguientes: 

a) Las Cámaras constituyen: "órganos de consulta del Estado, para la satis
facción de las necesidades del comercio o de las industrias nacionales". 

b) Las C á m a r a s se organizan, según el caso, a sol ic i tud de u n grupo no 
menor de cincuenta comerciantes domici l iados en la misma plaza o ele u n 
grupo no menor de veinte industriales de una misma rama. 

c) Las C á m a r a s de Comercio se integran por comerciantes, cualquiera 
que sea su actividad específica; se constituyen con u n criterio de distribución 
g e o e c o n ó m i c o establecido por la Secretar ía de Comercio y Fomento Indus
trial, y a ellas deben afiliarse todos los comerciantes de la localidad donde fun
cionan, sin importar la rama del comercio a que se dediquen. 

d) Las Cámaras de Industria pueden constituirse como cámaras de carác
ter genér ico o de carácter específ ico; las primeras agrupan a industriales de 
ramas afines y las segundas a industriales de una sola rama. 

e) Corresponde a la Secretaría de la E c o n o m í a Nacional, vigilar el cumpli
miento de las disposiciones de la Ley. 

f) Por lo que se refiere al gobierno y admin i s t r ac ión de las C á m a r a s , la 
participación de los miembros no está claramente especificada por la ley, que 
solamente proporc iona criterios de índo le general acerca de la estructura y 
funcionamiento de los mayores cuerpos directivos de las agrupaciones. Son 
las propias cámaras las que determinan, en sus estatutos, las formas de repre
sentación y los procesos de elección de sus dirigentes. Los estatutos de las Cá
maras deben ser aprobados por la Secretaría. 

Cabe m e n c i o n a r que a d e m á s de las c á m a r a s se c r e ó u n s i n n ú m e r o 
de organizac iones privadas para la defensa y p r o m o c i ó n de los in te re
ses empresaria les , c o n c r i t e r io s g e o g r á f i c o s o sectoriales, c o m o la Aso
c i a c i ó n de Indus t r i a l e s de Val le jo o la A s o c i a c i ó n N a c i o n a l de I m p o r t a 
dores y E x p o r t a d o r e s de la R e p ú b l i c a M e x i c a n a , m u c h a s de las cuales 
f o r m a n p a r t e de la C o n c a m í n o de la C o n c a n a c o . T a m b i é n conv iene 
m e n c i o n a r la ex i s tencia de organismos representat ivos d e l sector agro
p e c u a r i o c o m o la C o n f e d e r a c i ó n N a c i o n a l de la P e q u e ñ a P r o p i e d a d 
A g r í c o l a - c r e a d a e n 1 9 4 6 - y la U n i ó n A g r í c o l a N a c i o n a l ( U N A N ) , que 
se f u n d ó e n 1975, e n t r e otros . 

Casi 55 a ñ o s estuvo vigente la Ley de C á m a r a s de C o m e r c i o y de I n 
dustr ia de 1941 , hasta que fue sustituida p o r la Ley de C á m a r a s Empresa-
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r í a le s y sus Confederaciones que e n t r ó e n v igor e l 1 de enero de 1 9 9 7 . E l 
o r d e n a m i e n t o de 1 9 4 1 r ig ió las relaciones d e l Estado c o n los empresarios 
d u r a n t e e l p e r i o d o de sus t i tuc ión de importac iones , cuando la industr ia
l i z a c i ó n se convir t ió e n el m o t o r de l desarrol lo e c o n ó m i c o de l pa í s . A pe
sar de la c l á u s u l a que h a c í a ob l iga tor ia la a f i l i ac ión de los empresarios a 
las c á m a r a s , la ley r e s p o n d i ó adecuadamente a los requer imientos de las 
partes y n o fue m o t i v o de i m p u g n a c i o n e s p o r sus afil iados. E n el marco 
de u n a e c o n o m í a cerrada y sobrerregulada sus pr incipa les funciones fue
r o n de g e s t o r í a : n e g o c i a c i ó n de precios , o b t e n c i ó n de permisos de i m 
p o r t a c i ó n o e x p o r t a c i ó n y exenciones de impuestos , entre otras. 

Las o rgan izac iones empresar ia les t a m p o c o e n t r a r o n en c o n f l i c t o 
c o n los g o b i e r n o s que se suced ie ron e n t r e 1 9 4 0 y 1 9 7 0 , salvo c o n e l de 
L ó p e z Mateos p o r discrepancias c o n m o t i v o d e l l i b r o de tex to g r a t u i t o , 
su p o l í t i c a hac ia l a R e v o l u c i ó n c u b a n a y su d e c l a r a c i ó n de Guaymas 
( 1 de j u l i o de 1 9 6 0 ) , c u a n d o se d e f i n i ó " d e n t r o de la C o n s t i t u c i ó n , de 
e x t r e m a i z q u i e r d a " . E n esa o c a s i ó n los o r g a n i s m o s empresaria les fue
r o n los p r i n c i p a l e s p r o m o t o r e s de la o p o s i c i ó n a estas p o l í t i c a s y logra
r o n o r g a n i z a r u n a cons iderable m o v i l i z a c i ó n e n t o d o e l p a í s c o n e l le
m a de "c r i s t i an i smo sí , c o m u n i s m o n o " . 3 

Las tensiones que s u r g i e r o n ent re e l sector p r i v a d o y e l Estado c o n 
m o t i v o de la p o l í t i c a mex icana hacia la nac iente R e v o l u c i ó n cubana n o 
l l e g a r o n a mayores, y e l pres idente L ó p e z Mateos e n t r e g ó e l p o d e r a su 
sucesor s in n i n g ú n p r o b l e m a . L a s i t u a c i ó n c a m b i ó a p a r t i r de 1 9 7 0 , 
c u a n d o e l m o d e l o de indus t r i a l i zac ión basado e n la sus t i tuc ión de i m p o r 
tac iones se h a b í a ago tado . E n los i n i c i o s d e l g o b i e r n o d e l p re s idente 
E c h e v e r r í a , u n o de sus j ó v e n e s colaboradores m á s cercanos, Por f i r io M u 
ñ o z L e d o , l o r e c o n o c i ó e n u n a conferenc ia p r o n u n c i a d a en la Univers i
d a d de A u s t i n , Texas, e l 2 7 de a b r i l de 1 9 7 1 . Algunas de las conclusiones 
a las que l l e g ó al final de su e x p o s i c i ó n f u e r o n las s iguientes: "la evolu
c i ó n hacia a d e n t r o que ca rac te r i zó e l p e r i o d o a n t e r i o r debe ceder e l pa
so a u n m o d e l o de c rec imiento m á s ab ier to y c o m p e t i t i v o " . E n referencia 
a las c á m a r a s s e ñ a l ó : "hasta hace poco t i e m p o los jueces invariables de las 
actividades d e l p o d e r p ú b l i c o e ran e n g e n e r a l las asociaciones patrona
les; f rente a cada d e c i s i ó n i m p o r t a n t e h a c í a n valer sus reservas o expresa
b a n ab ier tamente su censura A h o r a se h a n i n v e r t i d o los t é r m i n o s " " 

3 Véase Olga Pellicer, México y la Revolución cubana, Méx ico , El Colegio de México , 
1972; y Marco A n t o n i o Alcázar, Las agrupaciones patronales en México, México , El Colegio 
de Méx ico (Co lecc ión Jornadas, n ú m . 66), 1970. 

4 El texto fue publ icado por la Asoc iac ión de Profesores Universitarios de México 
(APUM) con el título de "Apertura pol í t ica para el desarrollo", el 30 de mayo de 1971. 
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Estos p r o p ó s i t o s n o f r u c t i f i c a r o n y la a p e r t u r a de la e c o n o m í a a l 
e x t e r i o r se d e m o r ó otros 15 a ñ o s , a pesar de que e n e l g o b i e r n o de L ó 
pez P o r t i l l o se h a b í a n real izado las negociac iones previas para e l ingre
so a l G A T T , encabezadas p o r e l s ec re ta r io de C o m e r c i o H é c t o r H e r 
n á n d e z , e i m p u l s a d a s p o r e l e n t o n c e s secre tar io de P r o g r a m a c i ó n y 
Presupuesto, M i g u e l de la M a d r i d . L a d e m o r a o b e d e c i ó , e n b u e n a me
d i d a , a que los e x t r a o r d i n a r i o s ingresos d e l e x t e r i o r , p o r venta de pe
t r ó l e o y p r é s t a m o s , g e n e r a r o n la i l u s i ó n de q u e e l c r e c i m i e n t o p o d í a 
c o n t i n u a r e n e l m a r c o de u n a e c o n o m í a ce r rada y as í se d e s a p r o v e c h ó 
u n a m a g n í f i c a o p o r t u n i d a d , va que esos cuantiosos recursos p u d i e r o n 
haberse des t inado a financiar la m o d e r n i z a c i ó n de la p l a n t a i n d u s t r i a l . 
Los p r o b l e m a s que s u r g i e r o n ent re los empresar ios y los gob iernos de 
E c h e v e r r í a y L ó p e z P o r t i l l o f u e r o n encabezados , d e l l a d o d e l sector 
p r i v a d o p o r los d i r i g e n t e s de las c á m a r a s v otras o rgan izac iones e m -
p r e s a r í a es de c a r á c t e r p r i v a d o c o m o la C o p a r m e x y e l Consejo Coor
d i n a d o r E m p r e s a r i a l ( C C E ) , creado e n 1975 

P o s t e r i o r m e n t e , c o n la l l egada al p o d e r d e l p r e s i d e n t e D e la Ma
d r i d los conf l i c to s se apac iguaron , p e r o la p o l i t i z a c i ó n de los empresa
rios h a s ido crec iente y ac tua lmente (1998) u n i n d u s t r i a l de la ta l la de 
Canales C l a r i o n d g o b i e r n a N u e v o L e ó n y o t ros de m e n o r i m p o r t a n c i a 
e c o n ó m i c a r i g e n G u a n a j u a t o y Q u e r é t a r o , a m é n de aquello?que f o r 
m a n p a r t e d e l P o d e r Legis lat ivo L a m a y o r í a de ellos h a n sido postula
dos p o r e l PAN y t i e n e n e n c o m ú n , casi todos , e l h a b e r estudiado e n e l 
I n s t i t u t o T e c n o l ó g i c o de M o n t e r r e y , h a b e r s ido d i r i gente s de u n orga
n i s m o empresa r i a l ( p r i n c i p a l m e n t e de C o p a r m e x o de a lguna c á m a r a 
de c o m e r c i o ) y h a b e r sido convenc idos de p a r t i c i p a r e n p o l í t i c a p o r e l 
ex presidente del C C E y ex c a n d i d a t o p r e s i d e n c i a l d e l P A N M a n u e l 
C l o u t h i e r . 

L a a p e r t u r a de l a e c o n o m í a e n 1986 e x i g i ó a su vez, que las c á m a 
ras m o d i f i c a r a n t a n t o su e s t r u c t u r a y f u n c i o n a m i e n t o c o m o la natura
leza de los servicios que pres taban a sus af i l iados . S in e m b a r g o , la fuer
za p o l í t i c a q u e representaban d e m o r ó l a e x p e d i c i ó n de u n a nueva ley, 
ya que sus d i r i g e n t e s se o p o n í a n , sobre t o d o , a s u p r i m i r la c l á u s u l a de 
la a f i l i a c i ó n o b l i g a t o r i a y, p o r ende , el pago de cuotas. 

L a obsolescencia de los servicios q u e p re s t aban m u c h a s de las cá
maras se h a b í a m a n i f e s t a d o desde t i e m p o a t r á s e n la c r e a c i ó n de aso
ciaciones privadas s imilares a dichas c á m a r a s , a lgunas de ellas m u y po
derosas c o m o l a A s o c i a c i ó n N a c i o n a l de T i e n d a s de A u t o s e r v i c i o y 
D e p a r t a m e n t a l e s ( A N T A D ) , c o n las que e l g o b i e r n o negoc iaba directa
m e n t e p o r q u e e n m u c h o s casos c o n t a b a n c o n m a y o r l e g i t i m i d a d y efi
cacia . E l a n q u i l o s a m i e n t o i m p i d i ó t a m b i é n q u e m u c h a s c á m a r a s se 
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a justaran a las nuevas circunstancias y o c a s i o n ó que e n e l g o b i e r n o d e l 
pres idente Salinas se h i c i e r a mani f ies ta la i n c o n f o r m i d a d de los empre
sarios c o n la a f i l i ac ión o b l i g a t o r i a . M u c h o s de ellos se a m p a r a r o n con
t r a esta d i s p o s i c i ó n p o r cons iderar l a v i o l a t o r i a de la C o n s t i t u c i ó n , y la 
S u p r e m a C o r t e de j u s t i c i a les o t o r g ó la r a z ó n y s e n t ó j u r i s p r u d e n c i a 
acerca de l a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d de esta d i s p o s i c i ó n de l a l e y de Cá
maras de 1936 r e c o g i d a p o r la de 1941 . 

A d e m á s , e l a n q u i l o s a m i e n t o de las c á m a r a s p lanteaba , en t re otros , 
los siguientes p rob lemas : 

- L a excesiva cent ra l i zac ión de la o r g a n i z a c i ó n camaral en la c iudad 
d e M é x i c o . Por e j e m p l o , de las 67 c á m a r a s de i n d u s t r i a autorizadas, e l 
D i s t r i t o Federal concentraba , e n la d é c a d a de los noventa a 45, que eran 
consideradas nacionales y tres designadas c o m o "regionales". E n el resto 
d e l p a í s s ó l o f u n c i o n a b a n nueve c á m a r a s " regionales" , p r i n c i p a l m e n t e 
e n los estados de Jalisco, Nuevo L e ó n y Puebla. 

- Las c á m a r a s "nac ionales" , a e x c e p c i ó n de C a n a c i n t r a , n o conta
b a n c o n suficientes delegaciones e n p r o v i n c i a p a r a a t e n d e r adecuada
m e n t e las necesidades locales. 

- Las c á m a r a s g e n é r i c a s 5 n o f ac i l i t aban u n a adecuada representa
c i ó n sec tor i a l , l o q u e d i f i c u l t a b a los procesos de c o n s u l t a , d i á l o g o o 
c o n c e r t a c i ó n . 

- L a o r g a n i z a c i ó n d e l s ec tor c o m e r c i o e n f r e n t a b a tres p r o b l e 
mas f u n d a m e n t a l e s : i) l a f a l t a de e s p e c i a l i z a c i ó n p o r r u b r o s de act i
v i d a d , l o c u a l h a p r o v o c a d o la a p a r i c i ó n de diversas asociaciones de 
c o m e r c i a n t e s c o m o l a A N T A D , m e n c i o n a d a a n t e r i o r m e n t e , y la Aso
c i a c i ó n M e x i c a n a de V e n d e d o r e s de A u t o m ó v i l e s , e n t r e otras ; n) l a 
p o c a p a r t i c i p a c i ó n de los c o m e r c i a n t e s e n p e q u e ñ o q u e se cons ide
r a b a n m a r g i n a d o s d e l p r o c e s o de t o m a de dec i s iones e n l a Concana-
c o ; iii) los i n t e n t o s p e r i ó d i c o s de los p re s tadores de servic ios , e n par¬
t i c u l a r los asociados al t u r i s m o , p o r crear su p r o p i a c o n f e d e r a c i ó n los 
cuales n u n c a t u v i e r o n é x i t o . Cabe m e n c i o n a r q u e l a C o n c a n a c o a ñ a 
d i ó motu propno las siglas S e r v i t u r para e n g l o b a r los servicios y e l turis
m o y que ; o b e d e c i e n d o a su v o c a c i ó n o r i g i n a l ( r epre senta r los i n t e r e 
ses de t o d o s l o s e m p r e s a r i o s ) , n u n c a h a v i s t o c o n b u e n o s o í o s l a 
c r e a c i ó n de otras confederac iones . 

- E n v i r t u d de q u e l a L e y de C á m a r a s de 1941 n o c o m p r e n d í a e l 
sec tor s e rv i c io s , su o r g a n i z a c i ó n es d i sper sa y h e t e r o g é n e a : c i e r t o s 

5 Las principales cámaras industriales genéricas eran tres en todo el país: la Cámara Na
cional de la Industria de Transformación (Canacintra), la C á m a r a de la Industria de Trans
formación de Nuevo L e ó n , y la Cámara Regional de Transformación del estado de Jalisco. 
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pres tadores de servicios e n p e q u e ñ o se e n c u e n t r a n agrupados e n las 
c á m a r a s de c o m e r c i o locales, p o r e j e m p l o , p e l u q u e r í a s , hoteles y agen
cias de viajes; o t ros , c o m o talleres de r e p a r a c i ó n y servicios de fo toco-
p i a d o , e s t á n in tegrados e n la C a n a c i n t r a . Los grandes prestadores de 
servicios, organizados en c á m a r a s , se e n c u e n t r a n afi l iados a la Conca
m í n , c o m o la C á m a r a N a c i o n a l de T r a n s p o r t e s y C o m u n i c a c i o n e s , la 
C á m a r a N a c i o n a l de la I n d u s t r i a de Restaurantes y A l i m e n t o s C o n d i 
m e n t a d o s y la C á m a r a N a c i o n a l de Hospi ta les . 

- O t r o s empresar ios h a n f o r m a d o asociaciones privadas , a lgunas 
de las cuales e s t á n afiliadas a la C o n c a m í n (38 e n 1988) , d o n d e pagan 
cuotas ( a d e m á s de las que o b l i g a t o r i a m e n t e c u b r í a n a sus respectivas 
c á m a r a s ) y t i e n e n d e r e c h o a s e rv i c io s , p e r o c a r e c e n de v o t o e n las 
asambleas. 

E l c r e c i m i e n t o y, sobre t o d o , l a d i v e r s i f i c a c i ó n de la ac t iv idad eco
n ó m i c a d e l p a í s r e q u e r í a n u n a r e o r g a n i z a c i ó n de l a e s t ruc tura de las 
c á m a r a s p a r a p e r m i t i r m e j o r p a r t i c i p a c i ó n de los repre sentante s de 
las diversas ramas de la ac t iv idad e c o n ó m i c a . Por o t r a par te la a p e r t u 
ra de l a e c o n o m í a e x i g í a u n a r e d e f i n i c i ó n de las func iones de dichas 
c á m a r a s , a s í c o m o de los servicios q u e pres tan . 

L A L E Y D E 1997 

L a n u e v a Ley de C á m a r a s Empresar ia les y sus Confederac iones que en
tró e n v i g o r el 1 de e n e r o de 1997 m o d i f i c ó ante t o d o su título, y e n l u 
gar de adjet ivar las c á m a r a s p o r la na tura leza de sus actividades e c o n ó 
m i c a s las d e n o m i n ó s i m p l e m e n t e " e m p r e s a r i a l e s " . E l s o l o t í t u l o 
a n u n c i a b a u n c a m b i o f u n d a m e n t a l : s u p r i m i r la l i m i t a d a d iv i s ión de las 
actividades empresariales en dos c a t e g o r í a s : e l c o m e r c i o y la i n d u s t r i a . 
Sin e m b a r g o , esta i n t e n c i ó n n o se t r a d u j o e n e l t e x t o de la nueva Ley. 6 

Su a n á l i s i s p e r m i t i r á c o n o c e r hasta q u é p u n t o la ley a d e c u ó las f u n c i o 
nes de las c á m a r a s a las nuevas ex igenc ia s de u n a e c o n o m í a ab ie r t a , 
c o m o es, b á s i c a m e n t e , a sumir u n p a p e l p r o m o t o r . 

6 En el dictamen de las comisiones unidas de comercio y de patr imonio y fomento 
industr ia l se indica que se recibieron "reiteradas peticiones de considerar en forma es
pecíf ica las actividades turísticas. Por lo mismo recomendaron a la Secón que en las lis
tas de giros y actividades las considerara. Parece necesario insistir en que hubiera resul
tado m u y c o n v e n i e n t e para la i n t e g r a c i ó n de las cadenas product ivas [ u n o de ios 
mejores p r o p ó s i t o s de la ley] haber previsto la c reac ión de una confederac ión" de pres
tadores de servicios al turismo. 
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L a Ley de 1997 e s t á d i v i d i d a e n seis t í tu los : 

I . Disposic iones generales 

I I . De la c i r c u n s c r i p c i ó n , actividades, g iros y regiones ; 
I I I . D e l o b j e t o y o r g a n i z a c i ó n de c á m a r a s y sus c o n f e d e r a c i o n e s 

( t í tu lo s u b d i v i d i d o e n seis c a p í t u l o s ) ; 
LV. D e l sistema de I n f o r m a c i ó n Empresa r i a l M e x i c a n o ( S I E M ) ; 
V. D i s o l u c i ó n y l i q u i d a c i ó n de las c á m a r a s 

V I . Sanciones, a d e m á s de los t rans i tor ios . 

E l título p r i m e r o se re f i e re a las dispos ic iones de o r d e n g e n e r a l y 
conv iene destacar que e l p r i m e r o establece, a d e m á s d e l c a r á c t e r nacio
n a l de su observancia , que d i c h a ley t i ene p o r o b j e t o n o r m a r " la cons
t i t u c i ó n y f u n c i o n a m i e n t o de las c á m a r a s de c o m e r c i o , de i n d u s t r i a y 
d e las confederac iones que las a g r u p a n , as í c o m o d e l Sistema de I n f o r 
m a c i ó n E m p r e s a r i a l M e x i c a n o " , c o n l o cua l se e x c l u y ó l a p o s i b i l i d a d 
d e que e l sector de otros servicios organizara sus prop ia s confederac io
nes a pesar de q u e l a i m p o r t a n c i a e c o n ó m i c a de é s t o s es c rec iente e n 
t o d o e l m u n d o . Esta e x c l u s i ó n t a m b i é n se m e n c i o n a e n o t r o s t í t u l o s . 
E n el segundo re fe rente a la c i r c u n s c r i p c i ó n de las c á m a r a s y a las acti
v idades de las empresas ( a r t í c u l o s 7 y 8 ) , y e n e l t e r c e r o se especif ica 
q u e e l o b j e t o de las c á m a r a s es " r e p r e s e n t a r y d e f e n d e r los intereses 
genera les d e l c o m e r c i o o la i n d u s t r i a , s e g ú n c o r r e s p o n d e " ( a r t í c u l o 
10, f r a c c i ó n i ) . A l m e n c i o n a r s e los requ i s i to s q u e se d e b e n satisfacer 
p a r a crear u n a c á m a r a se hace referencia s ó l o a las de c o m e r c i o e i n 
d u s t r i a al i g u a l eme al r e c u l a r los de las confederac iones ( a r t í c u l o s 13 
14 y 1 5 ) . E n e l t í t u l o c u a r t o r e f e r e n t e a l S I E M , t a m b i é n se m e n c i o n a 
eme su o b i e t i v o es Dromover e l m e i o r d e s e m n e ñ o de las ac t iv idades 
? o m e r c i á l Í e industriales (artículo 27) y e n el t rans i tor io sexto se faculta 
a l a Secofi Dará n u b l i c a r las listas de giros v " d e t e r m i n a r a u é activida¬
des s e r á n c o m e r c i a l e s o industriales incluyendo ; e n e l r u b r o comer
c i o o en ambos?) los s e rv idos tur í s t i co s y d e o t r a na tura leza " a fin de 
a ^ i z ^ k c o ^ s i t S ó n de n t ^ c W a V p e r ^ n ^ o l n f e d e r a ^ 
n e En otro» art emós s í Í hace e l dT^ingo de act vddade" "¿Z££r 
l ^ ^ ^ T ^ s ^ ^ ^ ^ h i ñ ^ c d ó n ^ d e í a r t k u í o 2 
q u e ^ T ^ q ^ l ^ ^ ^ ^ c ^ p ^ ^ ^ ^ 

E n el m i s m o a r t í c u l o c i t ado e n e l p á r r a f o a n t e r i o r se h a b l a a l p r i n 
c i p i o de Dersonas f í s i ca s y morales, p e r o se excluye de la d e f i n i c i ó n de 
empresa a aquel las personas que rea l i zan act ividades " e n puestos fijos 
o semifi jos e n la v ía p ú b l i c a o c o m o vendedore s a m b u l a n t e s " , a l i g u a l 
q u e a los loca tar ios de los mercados que r e a l i c e n exc lu s ivamente ven-
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tas a l m e n u d e o , de a h í que los comerc iantes de las centrales de abasto 
sí e s t é n i n c l u i d o s e n e l c o n c e p t o de empresa . 7 

F i n a l m e n t e cabe m e n c i o n a r que n o se h i z o n i n g u n a re fe renc ia a 
la c r e a c i ó n de c á m a r a s a g r í c o l a s , q u e dadas las nuevas d i spos ic iones 
derivadas de la r e f o r m a al a r t í c u l o 27 c o n s t i t u c i o n a l p o d r í a n surg i r e n 
p a r t i c u l a r para asociar a los e m p r e s a r i o s r e l a c i o n a d o s c o n la a g r o i n ¬
dus t r i a . A este respecto hay u n s i l enc io e n la ley que , e n c a m b i o sí es 
e x p l í c i t a e n s e ñ a l a r que "las listas de act ividades comerc ia les e indus 
tr ia les e n n i n g ú n caso c o m p r e n d e r á n los servic ios financieros n i los 
profes iona les " ( a r t í c u l o 9 ) . 

E n suma, la Ley de 1997 n o r o m p i ó los d iques de la an ter io r , q u e 
l i m i t a la r e p r e s e n t a c i ó n n a c i o n a l de k s actividades empresariales a s ó l o 
dos confederaciones , la de c o m e r c i o y la de indus t r i a . Q u e d a r á a discre
c i ó n de la Secofi d e t e r m i n a r e n c u á l de las dos grandes confederac io
nes se i n t e g r a r á n las c á m a r a s de servicios , p o r l o que es de esperarse 
que se m a n t e n d r á e l statu quo. H u b i e r a s ido m á s exac to que la C o n -
c a n a c o se d e n o m i n a r a C o n f e d e r a c i ó n N a c i o n a l de Pres tadores de 
Servicios , ya que el c o m e r c i o t a m b i é n es u n servic io . 

. O t r o s cambios i n c l u i d o s e n la nueva ley son los siguientes: 

- E n e l a r t í c u l o 4 se de f ine a las c á m a r a s c o m o ins t i tuc iones de "in
terés p ú b l i c o " o sea que se les s u p r i m i ó e l c a r á c t e r de " ins t i tuc iones p ú 
b l i ca s " ( " c u a s i p ú b l i c a s " e n la L e y de 1 90 8 ) , p e r o se m a n t u v o su auto
n o m í a , e l ser u n ó r g a n o d e c o n s u l t a d e l E s t a d o ( a r t í c u l o 1 0 ) . E n 
c a m b i o , se h i z o e s p e c í f i c a la p r o h i b i c i ó n de rea l izar "actividades r e l i 
giosas y part id i s tas " ( a r t í c u l o 4 ) . 

- Se m e n c i o n a expresamente la c o n s t i t u c i ó n de "entidades e x t r a n 
j e r a s " c o n objetos iguales o semejantes a las c á m a r a s que r e q u e r i r á n de 
la a u t o r i z a c i ó n de la Secofi p a r a operar , " a c t u a r á n c o m o personas m o 
rales privadas sujetas a l d e r e c h o c o m ú n " ( a r t í c u l o 4 ) , y p o d r á n usar la 
d e n o m i n a c i ó n c á m a r a o c o n f e d e r a c i ó n , h a c i e n d o r e f e r e n c i a a su na
c i o n a l i d a d . 

- E n e l c a p í t u l o 1 d e l t í tu lo t e rcero , r e f e rente a los objetivos de las 
c á m a r a s y confederaciones (a d i f e renc i a de la de 1941) se especifica e n 
la f r a c c i ó n rv d e l a r t í c u l o 11 e l e s tab lec imiento de relaciones de "colabo
r a c i ó n " c o n inst i tuciones afines d e l e x t r a n j e r o , c u a n d o la Ley de 1908 ya 

7 En la ley anterior las uniones de comerciantes ambulantes y las de comerciantes 
de mercados públ icos municipales y del Distr i to Federal estaban incluidas en el artícu
lo 1, como "instituciones públ ica s a u t ó n o m a s " , al igual que las c ámara s de comercio y 
las de industria . Esta reforma fue realizada por el presidente Díaz Ordaz y publicada en 
el Diario Oficial el 24 de diciembre de 1965. 
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s e ñ a l a b a : "establecer y sostener relaciones comerciales c o n las d e m á s Cá
maras Nacionales y Extranjeras" ( f r acc ión rv d e l a r t í cu lo 1) . 

- Las c á m a r a s s e r á n las responsables de operar e l S IEM. 
- E n t r e las facultades y a t r ibuc iones de la S e c r e t a r í a se i n c l u y e , e n 

e l a r t í c u l o 6 f r a c c i ó n v i , la f a c u l t a d de " d e t e r m i n a r e l m o n t o m á x i m o 
d e las tarifas que las c á m a r a s p o d r á n cobra r p o r c o n c e p t o de alta y ac
t u a l i z a c i ó n e n e l S I E M e scuchando la o p i n i ó n de c á m a r a s y confedera
c iones" . Esta d i s p o s i c i ó n fue vista p o r a lgunos cr í t i cos de la Ley (que se 
m e n c i o n a r á n m á s adelante) c o m o u n a f ó r m u l a para que las empresas 
c o n t i n ú e n c o n t r i b u y e n d o al s o s t e n i m i e n t o de las c á m a r a s , al haberse 
s u p r i m i d o la a f i l i a c i ó n o b l i g a t o r i a y, p o r ende , e l pago de cuotas. S in 
e m b a r g o , esta f acu l t ad de las c á m a r a s para operar el S I E M e s t á sujeta a 
c ie r tos requis i tos que se a n a l i z a r á n e n el t í tu lo cuar to . 

E l t í tu lo segundo de la L e y se r e f i e r e a la " c i r c u n s c r i p c i ó n , act iv i 
dades, g iros y reg iones " de las c á m a r a s , que a n t e r i o r m e n t e h a b í a n sido 
d e f i n i d o s e n u n solo a r t í c u l o , e l segundo, c o n u n c r i t e r i o g e o e c o n ó m i -
co p a r a las de c o m e r c i o , cuyo d o m i c i l i o y j u r i s d i c c i ó n fijaba l a Secre
t a r í a . E n e l caso de las c á m a r a s de i n d u s t r i a , la Ley de 1 9 4 1 , c o n las 
r e f o r m a s de e n e r o de 1960, e s t a b l e c í a q u e su d o m i c i l i o era l a c i u d a d 
d e M é x i c o , salvo q u e la asamblea s e ñ a l a r a o t r o . La. n u e v a ley estable¬
c i ó u n a d i v i s i ó n g e o g r á f i c a m á s c o m p l e j a p a r a la d e l i m i t a c i ó n de las 
c i r c u n s c r i p c i o n e ! : 

Cámaras de comercio 

- L a c i r c u n s c r i p c i ó n reg iona l . Se c r e a r á n "regiones comerciales" que se
r á n á r e a s g e o g r á f i c a s c o n f o r m a d a s " p o r u n o o varios m u n i c i p i o s adya
centes de u n a e n t i d a d federativa y, t r a t á n d o s e d e l Di s t r i to Federal , p o r el 
c o n j u n t o de las delegaciones", cuando e n la actual idad existe u n a c á m a r a 
de comerc io e n la d e l e g a c i ó n Alvaro O b r e g ó n , a d e m á s de la Canaco de l 
D i s t r i t o Federa l . A q u í aparece u n c r i t e r i o r í g i d o , ya que u n a " r e g i ó n 
c o m e r c i a l " p u e d e d e s b o r d a r e l l í m i t e p o l í t i c o de u n a e n t i d a d federa
t i v a ( t a l es e l caso de G ó m e z Palac io y T o r r e ó n ) . E n e l D i s t r i t o Fede
r a l l a z o n a n o r t e t i e n e m á s v í n c u l o s c o n los m u n i c i p i o s adyacentes 
d e l Estado de M é x i c o q u e c o n las de legac iones d e l sur de l a c i u d a d . 
Las disposiciones de la a n t e r i o r ley e ran m á s flexibles ya que p e r m i t í a n 
a l a S e c r e t a r í a fijar, e n f o r m a d i screc iona l , e l á m b i t o de la ac t iv idad de 
u n a c á m a r a . 

- L a L e y de 1997 establece t a m b i é n que l a S e c r e t a r í a d e b e r á p r o 
curar , al f i j a r las " reg iones comerc ia les " , i n t e g r a r la ac t iv idad c o m e r c i a l 
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exis tente e n la "zona g e o g r á f i c a " y, a d e m á s , " d e f i n i r u n a r e g i ó n comer
c ia l , p r e f e r e n t e m e n t e c u a n d o su p o b l a c i ó n sea s u p e r i o r a dosc ientos 
m i l habi tantes y d e n t r o de la c i r c u n s c r i p c i ó n existan p o r l o m e n o s u n 
m i l qu in ien ta s empresas comerc ia le s " ( a r t í c u l o 7 ) . 

- E l m i s m o a r t í c u l o p r e v é la c o n s t i t u c i ó n de c á m a r a s de c o m e r c i o 
en p e q u e ñ o cuyas c a r a c t e r í s t i c a s fijará e l r e g l a m e n t o de la Ley. 

Cámaras de industria 

- L a Ley parte de la d e f i n i c i ó n d e l o r d e n a m i e n t o j u r í d i c o a n t e r i o r para 
clasificar estas c á m a r a s ( g e n é r i c a s y especí f icas , c o n c i r cunscr ipc ión nacio
na l o reg iona l ) , pero a ñ a d e otros criterios c o m o son el de "g iro i n d u s t r i a l " 
y el de " reg ión indus t r i a l " . E l p r i m e r o serv i rá para que la S e c r e t a r í a def ina 
" c u á n d o la i m p o r t a n c i a e c o n ó m i c a de las actividades que lo i n t e g r e n (e l 
"g i ro indus t r i a l " ) haga necesario que dichas actividades sean representa
das en forma c o n j u n t a e i n d e p e n d i e n t e de otras, de m o d o tal que refleje 
adecuadamente la c o m p o s i c i ó n de las cadenas productivas observadas e n 
la e c o n o m í a " ( p á r r a f o segundo, f r acc ión i d e l a r t ícu lo 8 ) . H a y que s eña l a r 
que la Ley n o def ine el concepto de "g i ro indus t r i a l " y que hasta e l 30 de 
j u n i o de 1998 la S e c r e t a r í a p u b l i c a r á la lista de giros. E n e l p á r r a f o terce
r o de la mi sma f r acc ión se i n d i c a que "d icha i n t e g r a c i ó n p o r giros se ba
s a r á e n la 'C las i f i cac ión Mex icana de Actividades y Productos ' e laborada 
ñ o r el I N E G I exceDto cuando e l c a rác te r dist int ivo de los procesos Droduc-
L o s de la t e c n o l o g í a empleada o el dest ino c o m ú n de la p r o d u c c i ó n ha
ga conveniente u J a g r u p a c i ó n dist inta" . 

- E l segundo c r i t e r io , " r e g i ó n indus t r i a l " , sí es de f in ido p o r la Ley e n 
los siguientes t é rminos : " á r e a g e o g r á f i c a conformada p o r u n a o varias enti
dades federativas adyacentes" (no se m e n c i o n a al Distr i to Federal c o m o e n 
el caso de las "regiones comercia les" ) . Para d e f i n i r u n á r e a g e o g r á f i c a la 
Sec re ta r í a d e b e r á t o m a r en cuenta (la Ley dice " p r o c u r a r á " ) criterios acer
ca d e l m o n t o de la p r o d u c c i ó n que var ían s e g ú n se trate de c á m a r a s g e n é 
ricas o e s p e c í f i c a s , todas de c a r á c t e r r e g i o n a l . C o n base e n los c r i t e r io s 
mencionados se p revé la c r e a c i ó n de los siguientes tipos de c á m a r a s indus
triales (se sigue e l o r d e n e n que se e n u m e r a n e n el ar t ículo 8 de la Ley) : 

- C á m a r a s " e s p e c í f i c a s " c o n c i r c u n s c r i p c i ó n nac iona l . Estas e s t a r á n 
integradas c o n empresas (y sus es tablec imientos) localizadas e n e l p a í s 
que rea l icen actividades correspondientes al m i s m o g i r o indus t r i a l . 

- C á m a r a s " e s p e c í f i c a s " c o n c i r c u n s c r i p c i ó n r e g i o n a l . L a ú n i c a d i 
f e r e n c i a c o n las a n t e r i o r e s es e l á m b i t o de su c i r c u n s c r i p c i ó n , p e r o 
d e b e r á n c u m p l i r c o n los s iguientes requi s i to s : las empresas y sus esta-
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b l e c i m i e n t o s local izados e n u n a r e g i ó n i n d u s t r i a l ( " c o n f o r m a d a p o r 
u n a o varias entidades federativas adyacentes") d e b e r á n realizar activi
dades c o r r e s p o n d i e n t e s a u n m i s m o g i r o i n d u s t r i a l , que r e p r e s e n t e n 
" a l m e n o s e l v e i n t e p o r c i e n t o d e l P I B i n d u s t r i a l e n l a r e g i ó n " , y p r o 
d u z c a n "a l m e n o s e l t r e i n t a p o r c i e n t o de l a p r o d u c c i ó n n a c i o n a l d e l 
g i r o i n d u s t r i a l c o r r e s p o n d i e n t e " (este ú l t i m o r e q u i s i t o l i m i t a r á a tres 
e l n ú m e r o de c á m a r a s " e s p e c í f i c a s " reg ionales p o r g i r o i n d u s t r i a l ) . 

- C á m a r a s " g e n é r i c a s " c o n c i r c u n s c r i p c i ó n n a c i o n a l . S e r á n aque
l las que se i n t e g r e n c o n empresas y sus es tablec imientos que c u m p l a n 
los s iguientes requis i tos : ubicarse e n c u a l q u i e r p a r t e d e l t e r r i t o r i o na¬
c i o n a l salvo d o n d e exista u n a c á m a r a " g e n é r i c a " c o n c i r c u n s c r i p c i ó n 
r e g i o n a l ( q u e se t r a t a r á n e n e l s i gu iente p á r r a f o ) ; rea l izar u n a act iv i 
d a d i n d u s t r i a l n o c o m p r e n d i d a e n u n g i r o p a r a e l cua l exista u n a cá
m a r a " e s p e c í f i c a " de i n d u s t r i a , y q u e l a S e c r e t a r í a haya d e t e r m i n a d o 
" q u e la a c t i v i d a d o g i r o i n d u s t r i a l c o r r e s p o n d i e n t e deba quedar com¬
p r e n d i d o e n este t i p o de c á m a r a " . A la luz de estos requis i tos t a m p o c o 
parece p r o b a b l e que p r o l i f e r e este t i p o de c á m a r a s . 

- C á m a r a s " g e n é r i c a s " c o n c i r c u n s c r i p c i ó n r e g i o n a l . S e r á n in tegra
das p o r las empresas que r e a l i c e n " c u a l q u i e r " ac t iv idad i n d u s t r i a l y se 
l o c a l i c e n e n u n a r e g i ó n i n d u s t r i a l . A d e m á s , la S e c r e t a r í a t o m a r á e n 
c u e n t a p a r a autor izar su c r e a c i ó n que : 

i) El porcentaje del producto industrial de la región, en relación con el PIB 
de la misma, sea igual o superior al porcentaje del producto industrial del 
país con respecto al m o a c L a l . 
ii) Las actividades industriales en la región estén diversificadas, de manera 
que allí mismo existan diversos establecimientos representativos de la ma
yoría de los sectores industriales. 

É s t o s s o n los r e q u i s i t o s p a r a l a c o n s t i t u c i ó n de los c u a t r o t i p o s 
d e c á m a r a s i n d u s t r i a l e s q u e p r e v é l a Ley. Es i n d u d a b l e que e l e s p í r i 
t u d e é s t a favorece la c r e a c i ó n de c á m a r a s " e s p e c í f i c a s " c o n c i rcuns
c r i p c i ó n n a c i o n a l ( n o e n ba lde e n e l t e x t o legis lat ivo v i e n e n en p r i m e r 
l u g a r ) , ya q u e para su c o n s t i t u c i ó n n o ex i s ten mayores requis i tos . Ade
m á s , dado que la a f i l iac ión es v o l u n t a r i a , es de suponerse que las empre
sas l í d e r e s de los giros industr ia les y de las cadenas productivas s e r á n las 
p r o m o t o r a s de l a c r e a c i ó n de nuevas c á m a r a s . T a m b i é n es de p r e v e r 
q u e estas nuevas c á m a r a s (las m á s poderosas) i n t e g r a r á n la C o n c a m í n , 
p o r l o que e l f u t u r o de la C a n a c i n t r a parece i n c i e r t o . 

E l p r e d o m i n i o de las c á m a r a s e s p e c í f i c a s c o n c a r á c t e r nac iona l res
p o n d e a d e c u a d a m e n t e a u n o de los p r i n c i p a l e s ob je t ivos de la n u e v a 
L e y : re f le jar la c o m p o s i c i ó n de las cadenas produc t iva s , l o que parece 
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necesario para que e l e s p í r i t u p r o m o t o r a n i m e a las c á m a r a s y que és
tas se a p l i q u e n a e s t i m u l a r i n c r e m e n t o s e n la c o m p e t i t i v i d a d de las 
empresas afiliadas, as í c o m o e n las exportac iones , e n t r e otras tareas. 

F i n a l m e n t e cabe s e ñ a l a r que d e n t r o d e l t í tu lo s egundo se i n c l u y e 
u n a d i s p o s i c i ó n ( a r t í c u l o 9) que ob l iga a la Secofi a e laborar , p u b l i c a r 
y actual izar "las listas de act ividades comerc ia les e i n d u s t r i a l e s , i n c l u 
y e n d o servicios tur í s t i co s y de o t r a naturaleza" , a s í c o m o las listas de gi
ros industr ia les , de reg iones comercia les y de regiones industr ia le s . E n 
los a r t í c u l o s t r a n s i t o r i o s se i n c l u y e u n o (e l sexto) e n e l q u e se i n d i c a 
que las listas m e n c i o n a d a s d e b e r á n publ i car se "a m á s t a r d a r e l 30 de 
j u n i o de 1 9 8 8 " y, a p a r t i r de esa f e c h a , l a Seco f i p o d r á a u t o r i z a r l a 
c o n s t i t u c i ó n de nuevas c á m a r a s . 

E l título tercero es el m á s extenso (consta de seis c a p í t u l o s ) ya que re
gula los objetivos de las c á m a r a s , los p roced imientos y requisitos para su 
cons t i tuc ión , así c o m o l o referente a las confederaciones de c á m a r a s . 

A l igua l que e n la ley an te r io r se m e n c i o n a que los objetivos de las cá
maras son: de fender los intereses generales d e l c o m e r c i o y la indus t r i a , 
así c o m o los part iculares de sus afiliados; actuar c o m o á r b i t r o s y p r o m o 
ver el desarrol lo de las actividades comerciales e industriales , ent re otros. 

A d e m á s se i n c l u y e r o n , c o m o nuevas facultades, las dos s iguientes: 

i) Operar con la supervisión de la Secretaría , el Sistema de Información 
Empresarial Mexicano en los términos establecidos por esta Ley y su re
glamento (artículo 10, fracción V ) . 
ü) Prestar a d e m á s de los servicios que determinan sus estatutos, los servi
dos públicos destinados a satisfacer necesidades de interés general relacio
nados con el comercio y la industria, que les sean autorizados o concesio-
nados por las dependencias de la admini s t rac ión p ú b l i c a (ar t ículo 10, 
fracción v n ) . 

Respecto a las c o n f e d e r a c i o n e s ( l i m i t a d a s al c o m e r c i o y la indus 
t r ia ) se m a n t u v i e r o n los mi smos objet ivos de la ley a n t e r i o r y se a ñ a d i e 
r o n dos m á s que r e s p o n d e n a la a p e r t u r a de la e c o n o m í a : 

i) Establecer relaciones de co laborac ión con instituciones afines del ex
tranjero (artículo 1 1 , fracción IV). 
ii) Diseñar, conjuntamente con sus confederadas, los procedimientos pa
ra la autorregulación de niveles de calidad de los servicios que presten las 
cámaras y aplicarlos. 

Se e l i m i n a r o n , e n c a m b i o , las d i spos ic iones a ñ a d i d a s e n 1974, re
ferentes a la o r g a n i z a c i ó n de u n a " C o n f e d e r a c i ó n N a c i o n a l de U n i ó -
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nes de C o m e r c i a n t e s de M e r c a d o s P ú b l i c o s M u n i c i p a l e s y A m b u l a n 
tes" y, c o m o se i n d i c ó a n t e r i o r m e n t e , se c e r r ó la p u e r t a a la c r e a c i ó n 
d e otras c o n f e d e r a c i o n e s c o m o la de pres tadores de servicios tur ís t i 
cos, a l g u n o s de los cuales, e n a ñ o s anter iore s , p u g n a r o n p o r su i n d e 
p e n d e n c i a de la Concanaco . 

Los n u e v o s r e q u i s i t o s p a r a l a c r e a c i ó n de u n a c á m a r a son los si
guientes : 

De orden general 

a) Que n o exista o t r a c á m a r a d e l m i s m o t i p o , c o n s t i t u i d a " e n los 
t é r m i n o s de esta L e y " ( a r t í c u l o 12, f r a c c i ó n i ) 

b) E l " g r u p o p r o m o t o r " ( d e f i n i d o p o r la Ley c o m o e l c o n j u n t o de 
empresas q u e se o rgan iza para c o n s t i t u i r u n a c á m a r a ) d e b e r á presen
ta r su s o l i c i t u d a la Secofi , a c o m p a ñ a d a d e l p r o y e c t o de estatutos; de
m o s t r a r q u e c u e n t a c o n u n p a t r i m o n i o de p o r l o m e n o s 14 m i l 600 ve
ces el salario m í n i m o d e l D i s t r i t o Federa l , y que c u b r e "los porcentajes 
r e q u e r i d o s p o r esta L e y " ( a r t í c u l o 14, f r a c c i ó n i ) ( n o se hace e x p l í c i t o 
q u e p o r " p o r c e n t a j e s " se r e f i e re a l n ú m e r o de empresas afi l iadas res
p e c t o a la t o t a l i d a d de u n g i r o o r e g i ó n , c o m o se v e r á m á s ade lante ) . 

c) L a S e c r e t a r í a v e r i f i c a r á e n u n p l a z o de 45 d í a s q u e e l " g r u p o 
p r o m o t o r " h a c u b i e r t o estos requis i tos , a fin de que é s t e p u e d a convo
car a u n a asamblea genera l cons t i tu t iva . 

d) Las c á m a r a s y confederac iones const i tu idas c o n a n t e r i o r i d a d de
b e r á n h a b e r adecuado sus estatutos e n u n plazo de 120 y 180 d í a s , res
p e c t i v a m e n t e , pos te r io re s a la p r o m u l g a c i ó n de l a n u e v a Ley, o sea a 
m á s t a r d a r e l pasado 1 de a b r i l de 1997 para las c á m a r a s y e l 1 de j u l i o 
p a r a las confederac iones . 

Requisitos particulares: número de afiliados 

- C á m a r a s de comerc io o de comerc io e n p e q u e ñ o . D e b e r á n i n c l u i r 
entre sus m i e m b r o s 20% d e l to ta l de las empresas comerciales y sus esta
b l e c i m i e n t o s ubicados e n la r e g i ó n c o r r e s p o n d i e n t e , o contar c o n 15% 
(de las empresas) "s iempre y cuando e l per sona l e m p l e a d o p o r és tas re
presente p o r l o menos 30% d e l personal to ta l e m p l e a d o p o r las empresas 
comerciales y sus establecimientos e n la r e g i ó n " ( a r t í cu lo 13, f racc ión i) 

- C á m a r a s " e s p e c í f i c a s " de i n d u s t r i a c o n c i r c u n s c r i p c i ó n nac iona l . 
É s t a s d e b e r á n af i l iar 40% de las empresas de u n g i r o i n d u s t r i a l d e l pa í s , 
o 3 0 % , " s i e m p r e " que e l p e r s o n a l que l a b o r e e n ellas represente 50% 
d e l to ta l e m p l e a d o e n d i c h o g i r o e n e l p a í s . 

http://Empresariai.es
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- C á m a r a s " g e n é r i c a s " de industr ia con c i r c u n s c r i p c i ó n nacional . Es
tas d e b e r á n contar c o n 40% de las empresas de cua lquier g i ro indus t r i a l , 
con apego a l o dispuesto en el a r t ícu lo 8, f r acc ión m . (Véase supra). 

- C á m a r a s " g e n é r i c a s " o " e s p e c í f i c a s " c o n c i r c u n s c r i p c i ó n reg iona l . 
Ambos tipos deben i n c l u i r entre sus afiliados 40% de las empresas de cual
quier tipo para las primeras y de l g i ro industr ia l correspondiente en las se
gundas. Igua lmente ba s t a rá con que agrupen 30% de l m i s m o tipo de em
presas, siempre y cuando el personal empleado represente, al menos, 50% 
del personal total empleado p o r las empresas industriales de la reg ión . 

- F i n a l m e n t e , se p r e v é que u n a c á m a r a cuyo n ú m e r o de af i l iados 
sea i n f e r i o r a l r e q u e r i d o p o d r á c o n t i n u a r e n f u n c i o n e s , m i e n t r a s n o 
surja u n g r u p o p r o m o t o r que c u m p l a c o n lo previs to p o r la nueva Ley 
para c o n s t i t u i r u n a nueva c á m a r a . 

Los c a p í t u l o s I I I , rv, V y v i d e l t í tu lo tercero i n c l u y e n las disposicio
nes referentes a la o r g a n i z a c i ó n de las c á m a r a s , a los derechos y obl iga
ciones de los a f i l iados , a s í c o m o a los ó r g a n o s d i rec t ivos y su p a t r i m o 
n i o . U n a de las nuevas d i spos i c iones o r d e n a q u e " t o d a m i n o r í a q u e 
represente al m e n o s e l 20% de los af i l iados t e n d r á d e r e c h o a designar, 
p o r l o menos , a u n m i e m b r o p r o p i e t a r i o d e l consejo d i r e c t i v o y su su
p l e n t e " . E l m i s m o a r t í c u l o dispone t a m b i é n que 6 0 % de los m i e m b r o s 
de u n conse jo d i r e c t i v o h a b r á de t ener la n a c i o n a l i d a d m e x i c a n a ( e n 
la ley a n t e r i o r se e x i g í a 8 0 % ) ; que e l p e r i o d o e n que p r e s t a r á n sus ser
vicios los consejeros s e r á de dos a ñ o s (a l i g u a l que e n la ley a n t e r i o r ) , y 
n o p o d r á n ser reelectos para el p e r i o d o i n m e d i a t o . 

E l t í tu lo c u a r t o n o e x i s t í a e n la ley a n t e r i o r y e s t á r e f e r i d o al S IEM. 
E n varias f racc iones d e l a r t í c u l o 19 de la ley a n t e r i o r (v, y de la x i n a la 
X X I ) ya se e s t a b l e c í a n las o b l i g a c i o n e s de las c á m a r a s de r e c o p i l a r y 
p r o p o r c i o n a r i n f o r m a c i ó n r e f e r e n t e a la c a l i d a d y c o t i z a c i ó n de "los 
p r o d u c t o s y m e r c a n c í a s " e n los m e r c a d o s n a c i o n a l e s y e x t r a n j e r o s , y 
estudiar m e d i d a s de f o m e n t o , a s í c o m o otras act ividades p r o m o t o r a s ; 
i n c l u y e n d o las expor tac iones . M u c h a s de estas ob l igac iones se conser
varon y e n e l t í tu lo c u a r t o se a ñ a d i e r o n otras m á s re ferentes a la reco
p i l a c i ó n de i n f o r m a c i ó n para e l d i c h o Sistema. 

E l S I E M se d e f i n e c o m o 

u n instrumento de p laneación del Estado, de información, orientación y 
consulta para el d i seño y apl icación de los programas enfocados pr inc i 
palmente al establecimiento y operac ión de las empresas; de referencia 
[?] para la e l iminación de obstáculos al crecimiento del sector productivo 
[desregulación] y, en general, para el mejor d e s e m p e ñ o y promoción de 
las actividades comerciales e i n L t r i a l e s (artículo 27). 
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Esta d i s p o s i c i ó n aclara que "la c a p t a c i ó n de la i n f o r m a c i ó n y opera
ción de d i c h o Sistema son de i n t e r é s p ú b l i c o " . 

Las empresas e s t á n ob l igadas a p r o p o r c i o n a r i n f o r m a c i ó n a n u a l 
( e n el p r i m e r b i m e s t r e ) p a r a i d e n t i f i c a r sus " c a r a c t e r í s t i c a s " a fin de 
c o n o c e r su o ter ta , su d e m a n d a de bienes y servicios y los procesos p r o 
duct ivos e n que i n t e r v i e n e n . E l t ex to aclara q u e esta i n f o r m a c i ó n " n o 
h a r á p r u e b a " ante a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s o fiscales e n j u i c i o o 
f u e r a de é l . L a Secofi e s t a b l e c e r á las reglas y los f o r m a t o s para la ope
r a c i ó n d e l S IEM. 

Para las empresas s e r á o b l i g a t o r i o p r o p o r c i o n a r l a i n f o r m a c i ó n 
q u e se les r e q u i e r a , y la S e c r e t a r í a " a u t o r i z a r á a las c á m a r a s y confede
rac iones q u e as í l o so l i c i ten y c u e n t e n c o n los recursos materia les , hu¬
m a n o s y t é c n i c o s " a captar la i n f o r m a c i ó n r e q u e r i d a . Esta d e l e g a c i ó n 
d e facultades se basa e n e l supuesto, h e c h o expreso e n la Ley, de que 
las c á m a r a s y confederac iones s e r á n m á s eficaces p a r a o p e r a r e l siste
m a . E n los a r t í c u l o s t rans i tor ios se d i spone que la o p e r a c i ó n d e l S I E M se 
i n i c i a r á d e n t r o de los 30 d í a s s iguientes a la e n t r a d a e n v i g o r de la Ley 
y que las c á m a r a s que n o l o h u b i e r a n h e c h o " q u e d a r á n i m p e d i d a s pa
r a hacer lo " . A d e m á s , se fijó u n plazo de 90 d í a s p a r a que las empresas 
e n t r e g a r a n l a i n f o r m a c i ó n c o r r e s p o n d i e n t e , l o cua l n o se c u m p l i ó a l o 
l a r g o de 1997, c o m o se v e r á e n seguida. ' 

Por ú l t i m o , los t í tu lo s q u i n t o y sexto de la ley d i s p o n e n los proce
d i m i e n t o s y requis i tos para la d i s o l u c i ó n y l i q u i d a c i ó n de las c á m a r a s , 
a u n q u e n o se i n d i c a n a d a acerca de las c o n f e d e r a c i o n e s , y las sancio
nes que se i m p o n d r á n e n caso de v i o l a c i ó n a la ley, e n t r e las que se i n 
c l u y e n "e l d e s a r r o l l o de actividades religiosas, part id i s tas o de especu
l a c i ó n c o m e r c i a l " , as í c o m o u t i l i z a c i ó n de la i n f o r m a c i ó n d e l S I E M e n 
f o r m a d i s t i n t a a la establecida e n la ley. 

PRIMEROS RESULTADOS D E L A A P L I C A C I Ó N D E L A L E Y D E CÁMARAS EMPRESARIALES 

L a C á m a r a de D iputados a p r o b ó la nueva Ley p o r m a y o r í a : 335 votos en 
favor y 26 e n c o n t r a de d iputados d e l PRD y e l PT. E l resto se abstuvo o sen
c i l l amente n o estuvo presente e n e l m o m e n t o de la v o t a c i ó n . S e g ú n las 
i n f o r m a c i o n e s de prensa , a lgunos comerc i an te s de Puebla , Veracruz y 
d e l Estado de M&rico p r o t e s t a r o n , e n las afueras de la C á m a r a , p o r la 
a p r o b a c i ó n de la Ley. 8 

8 Uno más uno, 6 de dic iembre de 1996. 
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E n c a m b i o , los d i r i g e n t e s de la C o n c a n a c o , C o n c a m í n y Canac in-
tra c o n v i n i e r o n e n que la nueva L e y o b l i g a r í a a las c á m a r a s a prestar 
mejores servicios a sus afi l iados, p o r l o q u e n o p r e v e í a n u n a desbanda
da. E n r e f e r e n c i a a los ingresos p a r a e l s o s t e n i m i e n t o de las c á m a r a s , 
el p re s idente de C o n c a m í n , V í c t o r M a n u e l D í a z R o m e r o , e x p r e s ó , i m 
p r u d e n t e m e n t e que n o l o cons ideraba u n p r o b l e m a , ya que c o n t a b a n 
c o n los ingresos que p e r c i b i r í a n las c á m a r a s p o r la o p e r a c i ó n d e l S I E M . 9 

L a ú n i c a o r g a n i z a c i ó n empresar ia l que se opuso a la nueva Ley fue 
la A s o c i a c i ó n N a c i o n a l de I n d u s t r i a l e s de la T r a n s f o r m a c i ó n ( A N I T ) , 
o r g a n i z a c i ó n p r i v a d a de m u y escasa r e p r e s e n t a t i v i d a d . Su d i r i g e n t e , 
que e n ese m o m e n t o era Pedro Salcedo, o p i n ó que la nueva Ley pre¬
t e n d í a c o n s o l i d a r e l n e o c o r p o r a t i v i s m o e m p r e s a r i a l - Sa lcedo f u e 
electo d i p u t a d o p o r e l PRD en j u l i o de 1997 y a fines de ese m i s m o a ñ o 
p r e s e n t ó a n o m b r e de su p a r t i d o , u n a in i c i a t iva para r e f o r m a r la Ley, 
p r i n c i p a l m e n t e e n l o r e f e r e n t e a l a obligación de i n s c r i b i r s e e n e l 
SIEM. S in t o n n i son ca l i f i có las disposiciones de la Ley de "autori tar ias , 
d e s p ó t i c a s y corporat ivas" . C o m o era de esperarse, la A N I T l o s e c u n d ó y 
p r o p u s o que e l S I E M fuera g r a t u i t o y que l o m a n e j a r a la Secofi. C o n t r a 
estas posic iones , e l pres idente de C a n a c i n t r a Carlos G u t i é r r e z y e l d e 
C o n c a m í n , V í c t o r M a n u e l L ó p e z B o l a ñ o s , d e f e n d i e r o n la nueva Ley, 
h i c i e r o n u n l l a m a d o a la u n i d a d y p i d i e r o n t i e m p o para ver sus bonda
des y defectos . 1 1 

L a d e b i l i d a d de la A N I T n o p e r m i t e s u p o n e r q u e t e n g a la capaci
d a d de p r e s i ó n d e n t r o d e l p r o p i o PRD, p a r a i m p u l s a r u n p r o y e c t o de 
cambios a la Ley de C á m a r a s ya que o b l i g a r í a al p a r t i d o a u n a negocia
c i ó n costosa, p o r l o m e n o s e n t i e m p o , c u a n d o ex i s ten otros asuntos de 
m a y o r i m p o r t a n c i a e n la agenda p o l í t i c a de 1998, c o m o es la r e f o r m a 
del Estado. 

L a m a y o r amenaza para la nueva Ley p r o v i e n e de la inef icacia mos
t r a d a a l o l a r g o de 1997 p o r m u c h a s c á m a r a s p a r a o r g a n i z a r e l S I E M , 
c o m o se v e r á a c o n t i n u a c i ó n , l o cua l p u d i e r a o b l i g a r a que la Secofi se 
encargara de m a n e j a r l o . 

9 Ibid. 
") Véase La Jomada del 10 de diciembre de 1996. Esta asociación se creó en 1985 co

mo resultado de una división de la Canacintra. Se calcula en 1 600 el n ú m e r o de sus afi
liados. Véase Mati lde Luna, "La acción organizada del sector privado", en Thomas Calvo 
y Bernardo M é n d e z (coord.) , Micro y pequeña empresa en México frente a los retos de la globali-
zación, México , Centro Francés de Estudios Mexicanos y Centroamericanos, 1995, p. 183. 

11 El Universal, 5 de diciembre de 1997, y El Financiero, 11 de diciembre de 1997. 
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C o m o se i n d i c ó a n t e r i o r m e n t e , e n e l a r t í c u l o cuar to t r a n s i t o r i o de 
l a nueva Ley se e s t a b l e c i ó que la o p e r a c i ó n d e l S I E M se i n i c i a r í a d e n t r o 
d e los 30 d í a s naturales s iguientes a la en t rada e n v i g o r de la Ley (o sea 
e l 31 de e n e r o de 1997) y que las cámaras que no lo hicieren en el plazo se
ñalado quedarían "impedidas" para hacerlo. A las empresas se les o t o r g ó 
9 0 d í a s n a t u r a l e s p a r a e n t r e g a r d i c h a i n f o r m a c i ó n . A n t e s de q u e se 
c u m p l i e r a este plazo, la Secofi l o a m p l i ó a tres meses m á s (hasta el 30 
d e j u n i o ) p a r a q u e las empresas c u m p l i e r a n c o n esta o b l i g a c i ó n . E l 
a n u n c i o fue h e c h o p o r el Subsecretario de N o r m a t i v i d a d y Servicios a 
l a I n d u s t r i a y C o m e r c i o , R a ú l Ramos T e r c e r o , a c o m p a ñ a d o de los d i 
rec tores de las confederac iones nacionales de c á m a r a s . E l subsecreta
r i o , al e x h o r t a r a las empresas a c u m p l i r c o n esta o b l i g a c i ó n , d e s t a c ó 
los benef ic ios que les a p o r t a r á e l S I E M , p e r o a la vez r e c o n o c i ó la exis
t e n c i a de presiones para sancionar a los morosos . M a n i f e s t ó que la ac
t i t u d de la Secofi e ra p r o m o t o r a v n o Dunitiva Dero a ñ a d i ó ciue u n a 
vez t r a n s c u r r i d o e l n u e v o p lazo p o d r í a n i m p o n e r s e sanciones p o r u n 
m o n t o equiva lente a l i m p o r t e de 100 a 300 salarios m í n i m o s . 

Conv iene hacer notar , p o r u n a par te , que n o se p r o p o r c i o n ó i n f o r 
m a c i ó n acerca d e l n ú m e r o de c á m a r a s que c u m p l i e r o n c o n los requisi¬
tos para o p e r a r e l S I E M y, p o r o t r a , que la Secofi, c o n base e n datos d e l 
I N E G I , e x p r e s ó que e l n ú m e r o de empresas que d e b e r í a n registrarse e n 
e l S I E M a s c e n d í a "a m á s de dos m i l l o n e s " . E n algunas ocasiones se ha
b l ó de 2 400 000 y e n otras hasta de 2 750 000, de a h í que los porcenta
j e s de empresas que se i n s c r i b i e r o n e n e l S IEM antes d e l 30 de j u n i o n o 
sean confiables. E l h e c h o es que , f a l t ando pocos d í a s para que concluye¬
r a e l nuevo plazo o t o r g a d o , altos f u n c i o n a r i o s de la Secofi y d i r igente s 
de las c á m a r a s r e c o n o c i e r o n que era m u y ba jo e l n ú m e r o de empresas 
inscri tas e n e l S I E M De a h í que hayan m u l t i p l i c a d o sus exhor t ac iones y 
las amenazas de ap l i ca r sanciones a los i n c u m p l i d o s S e g ú n la prensa 
a p r i n c i p i o s de j u n i o s ó l o se h a b í a n r e g i s t r a d o e n e l S I E M 53 557 e m 
presas. T a n t o los d i r i gente s de la C o n c a m í n c o m o los de la Canaco de 
l a c i u d a d de M é x i c o e s t imaban que la i n s c r i p c i ó n oscilaba e n t r e e l 10 y 
15 p o r c i e n t o . 1 2 

F i n a l m e n t e , s e g ú n El Nacional d e l 28 de j u n i o , e l secretario H e r m i -
n o B l a n c o se r e u n i ó c o n e m p r e s a r i o s p a r a ana l izar l a p o s i b i l i d a d de 
a m p l i a r n u e v a m e n t e e l p lazo ( lo cua l n o se a p r o b ó ) ; r e c o n o c i ó que só
l o se h a b í a n i n s c r i t o 80 000 empresas , l o c u a l r e p r e s e n t a b a 3%, p e r o 

1 2 Véase Uno más uno del 13 de marzo, La Jornada del 2 de j u n i o , Reforma del 17 de 
j u n i o y Uno más uno del 27 de j u n i o , todos del a ñ o de 1997. 
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que esperaba que se sumaran "las 400 000 que f o r m a n parte de las cá
maras y las 600 000 inscr i tas e n e l IMSS" . Esta i n f o r m a c i ó n acerca d e l 
n ú m e r o de empresas que d e b e r í a n registrarse d i f i r ió de la p r o p o r c i o 
n a d a a n t e r i o r m e n t e p o r los subsecretarios de la Secofi , y de la que a l 
d í a s iguiente p re sen ta ron los d i r igente s empresariales . 

E l 1 de j u l i o la prensa i n f o r m ó que n o se o t o r g a r í a u n a nueva p r ó 
r r o g a , q u e se a p l i c a r í a n las sanciones previstas y que los l í d e r e s e m p r e 
sariales p r o p o r c i o n a r o n de m a n e r a confusa diversas expl icaciones a l a 
escasa respuesta de las empresas. E n p r i m e r lugar, ya n o m a n e j a r o n la 
c i f ra de m á s de dos m i l l o n e s de empresas c o n o b l i g a c i ó n de registrarse 
c o m o l o h a b í a h e c h o la Secofi , s ino q u e h a b l a r o n de u n u n i v e r s o de 
650 000 c o n base e n los datos d e l IMSS. E n segundo lugar, p r o p o r c i o n a 
r o n los s i g u i e n t e s da tos : e l p r e s i d e n t e de l a C o n c a n a c o , A r m a n d o 
A r a u j o M o n t a n o , r e c o n o c i ó que de las 315 000 empresas d e l r a m o co
m e r c i o (y o t ros servicios) inscr i tas e n e l IMSS s ó l o 68 680 se in sc r ib i e 
r o n e n e l S IEM; e l pres idente de la C o n c a m í n , a su vez, d i j o que 25 000 
empresas estaban e n I n t e r n e t y que f a l t a b a n " p o r i n t r o d u c i r " 125 000 
m á s . Car los G u t i é r r e z , p r e s i d e n t e de la C a n a c i n t r a , a s e g u r ó que "los 
datos de 13 024 industr ias se e n c u e n t r a n e n proceso de captura , de u n 
univer so de 60 000 empresas afil iadas a l a " c á m a r a c i tada" . E n tercer l u 
gar los d i r i g e n t e s empresar ia les m e n c i o n a d o s e l p re s idente d e l C o n -
l]o C o o r d i n a d o r E m p r e s a r i a l E d u a r d o Bour's v e l de la Canaco d e l 
D s t r i to Federa l Tosé A l f r e d o Santos Asseo r e c o n o c i e r o n que " p o r fal
ta de capac idad opera t iva " (de las c á m a r a s ' ) m u c h a s empresas que ha¬
b í a n pagado sus cuotas de i n s c r i p c i ó n al S I E M n o h a b í a n sido dadas de 
alta Por l o m i s m o c o n v i n i e r o n con la Secofi en f i iar u n niazo de 60 d í a s 
p a r a c o n c l u i r e l proceso de c a p t u r a y p r o p o r c i o n a r c o r r e c t a m e n t e la 
m f o r m a c i ó n necesaria para q u e d í c h a S e c r e t a r í a p u ^ r a c o m e n z a / a 
i m p o n e r sancione (esta fue u n a S m ^ l S E n ctaarto íu 

? Í F M v ^ n u e " o IdlZ 
í a e n é í ^ ' " 

Estas exp l icac iones n o s ó l o p a r e c i e r o n confusas, s ino que r a y a r o n 
en l o absurdo . E n c a m b i o fue c lara la i m p r o v i s a c i ó n : c á m a r a s y a u t o r i 
dades f i j a r o n los plazos e n la n u e v a L e y s in h a b e r c o n s i d e r a d o e l n ú 
m e r o exacto de empresas n i la capac idad de las c á m a r a s para efectuar 

13 El Universal, 1 de j u l i o de 1997. 
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su traba jo . T a m p o c o h u b o u n a c a m p a ñ a prev ia de c o n v e n c i m i e n t o de 
los empresar ios . Para e l l o n o e r a n indispensables la r a d i o n i la te levi
s i ó n , ya que los d i r igentes y e l per sona l loca l de cada c á m a r a d e b i ó ha
berse d i r i g i d o a sus af i l iados . D e a h í que n o se c u m p l i e r a e l p r o p ó s i t o 
de la Ley e n los plazos s e ñ a l a d o s para la c r e a c i ó n d e l S IEM. T a m b i é n se 
puso de mani f ie s to la falsedad de u n a a s e v e r a c i ó n p e r m a n e n t e d e l sec
t o r p r ivado : que los empresar ios son m á s eficaces que e l g o b i e r n o . T a n 
se ha genera l izado esta a s e v e r a c i ó n que la p r o p i a Ley, e n su a r t í c u l o 30, 
t e x t u a l m e n t e dice : "para la eficaz o p e r a c i ó n d e l S IEM, la S e c r e t a r í a auto¬
r i z a r á a las c á m a r a s y confederac iones que as í l o so l ic i ten y c u e n t e n c o n 
los recursos materiales , h u m a n o s [é s tos d e b i e r o n haberse cons iderado 
e n p r i m e r l u g a r ] y t é c n i c o s necesarios para que e n e l á m b i t o de su acti¬
v i d a d , g i r o y r e g i ó n cor re spondiente s cap ten la i n f o r m a c i ó n " . 

L a Secofi , a su vez, m e n c i o n ó que 40 c á m a r a s n o c u m p l i e r o n c o n 
sus ob l i gac iones , p e r o , c o m o se i n d i c ó a n t e r i o r m e n t e , a l n o haberse 
p r o p o r c i o n a d o p r e v i a m e n t e e l n ú m e r o de las que s o l i c i t a r o n o p e r a r e l 
S I E M , es i m p o s i b l e saber si esta c i f r a es a l ta o baja. Si todas las c á m a r a s 
d e l p a í s , t a n t o de c o m e r c i o c o m o de i n d u s t r i a , o al m e n o s la m a y o r í a , 
f u e r o n autorizadas a o p e r a r e l S I E M , las fallas de 40 s e r í a n i r re levantes 
p a r a e x p l i c a r q u e la i n s c r i p c i ó n de las empresas , e n los seis meses de 
q u e d i spus ie ron , haya s ido t a n baja.» 

E l 8 de agosto, o sea d e s p u é s de m á s de 5 meses d e l t é r m i n o e n que 
las c á m a r a s y empresas d e b i e r o n h a b e r c u m p l i d o c o n las ob l igac iones 
impuestas p o r la nueva Ley, e l secretario H e r m i n i o B lanco e x p r e s ó que 
los ú l t i m o s datos i n d i c a b a n que so lamente 190 000 empresas se h a b í a n 
in sc r i to al S IEM, y que la m e t a era i n c o r p o r a r a las 600 000 inscritas e n e l 
IMSS. A d e m á s m e n c i o n ó que 45 c á m a r a s ( a n t e r i o r m e n t e e ran 40) n o ha
b í a n presentado n i n g ú n regis tro , p o r lo que a n a l i z a r í a c o n los d ir igentes 
d e l sector p r ivado la m a n e r a de so luc ionar este p u n t o -

S e g ú n la Ley, las c á m a r a s q u e n o o p e r a r a n c o r r e c t a m e n t e c o r r í a n 
e l riesgo de desaparecer o fusionarse c o n otras, p r e v i o acuerdo c o n los 
d i r i g e n t e s e m p r e s a r i a l e s - E l 29 de e n e r o de 1998, p o c o m á s de u n 
a ñ o d e s p u é s de h a b e r e n t r a d o e n v i g o r l a Ley, e l s e c r e t a r i o B l a n c o 
f o r m u l ó u n a n u e v a e x h o r t a c i ó n a inscr ib i r se e n e l S I E M y " l o g r a r e n e l 
presente a ñ o e l r eg i s t ro de las 600 000 empresas" . E n esta o c a s i ó n n o 
m e n c i o n ó e l n ú m e r o de las registradas y t a m p o c o a c l a r ó si la Secreta-

» Uno más uno, El Nacional)' Reforma, 2 de j u l i o de 1997. 
15 Uno más uno, 8 de agosto de 1997. 
16 Uno más uno, 2 de j u l i o de 1997. 
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r í a h a b í a s a n c i o n a d o a las c á m a r a s i n e f i c i e n t e s y a los e m p r e s a r i o s 
m o r o s o s , p e r o d í a s d e s p u é s e l s u b s e c r e t a r i o D e c i o de M a r i a a c l a r ó 
q u e l a Secof i n o h a b í a i m p u e s t o u n a sola m u l t a y q u e a ú n f a l t a b a n 
p o r inscr ib i r se al S I E M , 200 000 empresas de las 600 000 dadas de a l ta 
e n e l I M S S . 1 7 

De l o a n t e r i o r p u e d e deduc i r se que h u b o u n a fa l ta de p l a n e a c i ó n 
t a n t o e n la e l a b o r a c i ó n c o m o e n la a p l i c a c i ó n de la Ley. T o d o parece 
i n d i c a r que se o t o r g ó m a y o r i m p o r t a n c i a a l S I E M ( fuente de ingresos 
para las c á m a r a s ) que a la r e o r g a n i z a c i ó n de la e s t ruc tura de las c á m a 
ras, l o cua l e x i g í a t i e m p o y esfuerzo p a r a convencer a los empresar ios 
de los eventuales benef ic ios que r e c i b i r í a n al afiliarse v o l u n t a r i a m e n t e 
a ellas. H u b r í a s ido m á s p r u d e n t e h a b e r c o m e n z a d o c o n la m o d e r n i 
z a c i ó n a f o n d o d e l sistema camara l , a fin de adecuar lo a los nuevos re
q u e r i m i e n t o s de la e c o n o m í a p a r a q u e c o m i e n c e a pres tar serv ic ios 
eficaces. T a m b i é n h a b r í a sido necesario que la Secofi h u b i e r a elabora
d o y p u b l i c a d o e l R e g l a m e n t o de la Ley e n 1997, c o m o estaba previs to , 
a l i g u a l que la lista de giros y reg iones que la m i s m a frió. Pero e n los ar
t í c u l o s t rans i tor ios se fijó c o m o plazo e l 30 de j u n i o de 1998 y s ó l o en
tonces p o d r í a au tor izar la c o n s t i p a c i ó n de nuevas c á m a r a s . 

Sobre estas bases, la S e c r e t a r í a h a b r í a p o d i d o autor izar a las c á m a 
ras y confederac iones renovadas, que r e a l m e n t e c o n t a r a n c o n la capa
c i d a d y eficacia requer idas , a o p e r a r e l S I E M . Pareciera, c o m o reza e l d i 
c h o p o p u l a r , que se puso la car re ta de lante de los bueyes. 

Pero n o fue so lamente u n p r o b l e m a de o p e r a c i ó n . T a m b i é n existe 
u n p r o b l e m a de f o n d o : la p r o p i a Ley. C o m o se advierte en p á g i n a s an
ter iores , es ev idente que se b u s c ó m a n t e n e r e l statu quo ( so lamente dos 
confederac iones ) y que se e s tab lec ieron regulac iones excesivas y p o c o 
f lexibles para d e f i n i r regiones y autor izar la c r e a c i ó n de nuevas c á m a r a s . 
Es so rprendente que la S e c r e t a r í a responsable de la d e s r e g u l a c i ó n haya 
e l a b o r a d o u n a ley q u e n o f a c i l i t a n i p r o m u e v e la l i b r e f o r m a c i ó n de 
nuevas c á m a r a s y confederaciones . Esto p u d o haber obedecido , p o r u n a 
par te , a que los d ir igentes empresariales a pesar de su f e rvor p o r la des
r e g u l a c i ó n de l a e c o n o m í a h a y a n p r e s i o n a d o p a r a q u e se r e g u l a r a 
f u e r t e m e n t e la c r e a c i ó n de nuevas c á m a r a s y c o n f e d e r a c i o n e s , y a s í 
conservar e l c o n t r o l p o l í t i c o de las mismas, y p o r o t ra , a que estuvieran 
m á s p reocupados p o r c o m p e n s a r la p é r d i d a de las cuotas al desapare
cer la a f i l i a c i ó n o b l i g a t o r i a y p o r l o m i s m o , hayan c o m e n z a d o c o n la 
i m p l a n t a c i ó n d e l S IEM a fin d e l e g a r s e recursos. 

17 ElFinanciero, 29 de enero de 1998 y Uno más uno, 16 de febrero de 1998. 
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L a exper i enc i a que ofrece la o r g a n i z a c i ó n d e l S IEM debe servir pa
r a que las dependencias de la a d m i n i s t r a c i ó n p ú b l i c a a c t ú e n c o n ma
y o r cautela antes de autor izar o conces ionar a las c á m a r a s la p r e s t a c i ó n 
d e "servicios p ú b l i c o s " , ta l y c o m o l o p r e v é la f r a c c i ó n s é p t i m a d e l art í
c u l o d é c i m o . 

A P É N D I C E : L A S O R G A N I Z A C I O N E S EMPRESARIALES E N O T R O S PAÍSES 

L a o r g a n i z a c i ó n de empresar ios e n c á m a r a s y asociaciones es u n f e n ó 
m e n o genera l izado e n t o d o e l m u n d o . E l t i p o de o r g a n i z a c i ó n v a r í a e n 
f u n c i ó n d e l Estado y la c u l t u r a p o l í t i c a d e l p a í s . Para los fines de este 
t r a b a j o se p u e d e n s e ñ a l a r dos grandes m o d e l o s : e l l a t i n o y el anglosa
j ó n . 

E l p r o t o t i p o d e l m o d e l o l a t i n o es F r a n c i a y sus rasgos p r i n c i p a l e s 
s o n : las c á m a r a s son o rgan i smos p ú b l i c o s , i n t e r l o c u t o r a s oficiales d e l 
Estado y a sumen f u n c i o n e s p r o m o t o r a s de las actividades e c o n ó m i c a s 
n a c i o n a l , r e g i o n a l o loca l . L a a f i l i a c ión es o b l i g a t o r i a y, p o r ende , l o es 
l a c o t i z a c i ó n E n d e t e r m m a d o s casos, las c á m a r a s p u e d e n apl icar san
c iones o actuar c o m o á r b i t r o s e n con f l i c to s in tegremia le s . A d e m á s de 
el las ex i s t en asociaciones pr ivadas c o m o e l Conse jo N a c i o n a l d e l Pa
t r o n a t o F r a n c é s , equ iva lente de C o p a r m e x , d o n d e la p a r t i c i p a c i ó n es 
v o l u n t a r i a . 

E n Francia las organizaciones camarales se r i g e n p o r la Ley O r g á n i 
ca de C á m a r a s de C o m e r c i o e I n d u s t r i a de 1898, r e f o r m a d a e n 1960 y 
1964, que las def ine c o m o entes p ú b l i c o s y representantes de los intere
ses generales d e l c o m e r c i o e i n d u s t r i a d e l p a í s . Las c á m a r a s son u n i t a 
rias ya que abarcan a todas las empresas sin dist ingos p o r actividad. 

Las c á m a r a s de c o m e r c i o e i n d u s t r i a ( c c i ) , salvo casos de excep
c i ó n , f u n c i o n a n c o n c a r á c t e r l o c a l : p o r d e p a r t a m e n t o s . E n e l á m b i t o 
r e g i o n a l f u n c i o n a n 21 c á m a r a s reg ionales de c o m e r c i o e i n d u s t r i a (CR-
Ci) que c o o r d i n a n y f a c i l i t a n las act ividades de las c c i locales, y son ór
ganos de consu l t a de los podere s p ú b l i c o s e n cuest iones e c o n ó m i c a s , 
tales c o m o las decis iones de g o b i e r n o e n m a t e r i a de i n v e r s i ó n reg io 
n a l . L a A s a m b l e a P e r m a n e n t e de C á m a r a s de C o m e r c i o e I n d u s t r i a 
( A P C C I ) es e l ó r g a n o camara l de m á s a l to r a n g o , c o n sede e n Par í s . 

Las c c i c o l a b o r a n c o n e l Estado p a r a f o m e n t a r e l d e s a r r o l l o eco
n ó m i c o l o c a l . L a A P C C I es u n i n t e r l o c u t o r p e r m a n e n t e ante e l gob ier 
n o , c o m o representante de los intereses generales de c o m e r c i o , indus
t r i a y s e r v i c i o s , y p a r t i c i p a e n todas las i n s t a n c i a s de n e g o c i a c i ó n y 
c o n c e r t a c i ó n c o n los poderes p ú b l i c o s . 

http://Empresariai.es
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E n el p lano i n t e r n a c i o n a l la A P C C I es m i e m b r o de la Conferenc ia Per
m a n e n t e de C á m a r a s de C o m e r c i o e Indus t r i a de la U n i ó n Europea y os
tenta la r e p r e s e n t a c i ó n de las empresas francesas en ese organismo. 

Las c á m a r a s de c o m e r c i o e i n d u s t r i a son d i ferentes de los s indica
tos pa t rona le s franceses, o r g a n i s m o s de d e r e c h o p r i v a d o , q u e r e p r e 
sentan los intereses e c o n ó m i c o s y p o l í t i c o s de los empresar ios , c o m o e l 
Consejo N a c i o n a l de Patrones de Franc ia ( C N P F ) . 

O t r o s p a í s e s que s iguen e l m o d e l o f r a n c é s son: E s p a ñ a , I t a l i a y A l e 
m a n i a . 

E n E s p a ñ a las c á m a r a s se g o b i e r n a n c o n f o r m e a la Ley de Bases de 
1911 y p o r Real D e c r e t o de 1975. Son corporac iones de d e r e c h o p ú b l i 
co dependiente s d e l M i n i s t e r i o de C o m e r c i o y T u r i s m o , gozan de per
sona l idad j u r í d i c a y se e s t r u c t u r a n e n tres entes camarales: de comer
cio , de i n d u s t r i a y de n a v e g a c i ó n . 

L a L e y p r e v é c á m a r a s loca les y p r o v i n c i a l e s , cuya d e m a r c a c i ó n 
f i j a e l E s t ado . E n cada p r o v i n c i a ex i s te a l m e n o s u n a c á m a r a , y e n 
M a d r i d , e l C o n s e j o S u p e r i o r de C á m a r a s . F o r m a n p a r t e d e las c á 
m a r a s c o m o e l e c t o r e s todas las p e r s o n a s f í s i c a s o m o r a l e s q u e se 
d e d i c a n a l c o m e r c i o , l a i n d u s t r i a o la n a v e g a c i ó n . L a a f i l i a c i ó n es 
o b l i g a t o r i a . 

E n e l e j e rc i c io de sus a t r i b u c i o n e s , a las c á m a r a s les c o r r e s p o n d e 
ser o í d a s e n los asuntos r e l a c i o n a d o s c o n la v i d a e c o n ó m i c a d e l p a í s 
que a fecten a l c o m e r c i o , la i n d u s t r i a y la n a v e g a c i ó n ; e m i t i r los i n f o r 
mes que sol icite el g o b i e r n o ; p r o p o n e r re formas legales o a d m i n i s t r a t i 
vas y real izar estudios diversos 

Las c á m a r a s se d e d i c a n al f o m e n t o de los intereses genera les d e l 
c o m e r c i o , i n d u s t r i a y n a v e g a c i ó n . E n las á r e a s de su c o m p e t e n c i a pue
d e n rea l izar obras p a r a satisfacer los intereses generales q u e les e s t á n 
conf iados ; f u n g i r c o m o á r b i t r o s ; f o m e n t a r la e x p o r t a c i ó n ; e x p e d i r cer
t i f i c a d o s de o r i g e n y d o c u m e n t o s r e l a c i o n a d o s c o n las o p e r a c i o n e s 
m e r c a n t i l e s nac iona le s e i n t e r n a c i o n a l e s ; p r o m o v e r la e n s e ñ a n z a y la 
i n v e s t i g a c i ó n ap l icada ; f o m e n t a r la t r ansparenc ia de las transacciones 
mercant i l e s ; c o o p e r a r en l a i n f o r m a c i ó n sobre p r e c i o y c a l i d a d de los 
p r o d u c t o s que se f a b r i c a n y v e n d e n e n e l m e r c a d o ; y c o l a b o r a r e n e l 
m a n t e n i m i e n t o d e l n o r m a l t r á f i c o c o m e r c i a l c o n j u n t a m e n t e c o n los 
o rgan i smos p ú b l i c o s Poseen a d e m á s diversas a t r i b u c i o n e s e n e l pla
n o e c o n ó m i c o , f a b r i l , m e r c a n t i l y naviero. 

E n E s p a ñ a ex i s te a d e m á s u n e n t e p a t r o n a l de c a r á c t e r p r i v a d o , 
la C o n f e d e r a c i ó n E s p a ñ o l a de O r g a n i s m o s Empresa r i a l e s ( C E O E ) de 
activa p a r t i c i p a c i ó n e n e l á m b i t o de l a e c o n o m í a y la p o l í t i c a de este 
p a í s . 
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E n I t a l i a las c á m a r a s de c o m e r c i o e i n d u s t r i a y a g r i c u l t u r a poseen 
p e r s o n a l i d a d j u r í d i c a ; son entes de d e r e c h o p ú b l i c o que pers iguen ob
t e n e r u n fin e c o n ó m i c o y social r e c o n o c i d o p o r e l Estado. 

L a ley establece las n o r m a s de la o r g a n i z a c i ó n camara l que les ga
r a n t i z a n a u t o n o m í a e n su f u n c i o n a m i e n t o , si b i e n algunas de sus deci
s iones e s t á n supedi tadas a la a p r o b a c i ó n g u b e r n a m e n t a l . Son entes 
q u e g o z a n de c a pa c idad para ac tuar p o r sí m i s m o s e n i n t e r é s de sus 
asociados y d e l Estado. 

L a a f i l i a c i ó n es ob l i ga to r i a , c o b r a n cuotas, a p l i c a n sanciones y of i 
c i a n c o m o á r b i t r o s . Las c á m a r a s f u n c i o n a n c o n c a r á c t e r l o c a l y l a 
U n i ó n I t a l i a n a de C á m a r a s de C o m e r c i o e I n d u s t r i a , A r t e s a n a d o y 
A g r i c u l t u r a es u n a ins tanc ia n a c i o n a l d o t a d a de p e r s o n a l i d a d j u r í d i c a 
y cons iderada c o m o de d e r e c h o p ú b l i c o . C o n s t i t u i d a c o m o a s o c i a c i ó n 
v o l u n t a r i a , n o c o m p r o m e t e la a u t o n o m í a de las c á m a r a s asociadas. Se 
r e l a c i o n a c o n e l g o b i e r n o p o r c o n d u c t o d e l M i n i s t e r i o de I n d u s t r i a , 
C o m e r c i o y Ar te sanado . 

L a U n i ó n I t a l i a n a de C á m a r a s p r o m u e v e r e u n i o n e s para el es tudio 
d e p r o b l e m a s e c o n ó m i c o s de i n t e r é s n a c i o n a l y sector ia l y representa a 
sus asociados e n congresos y r e u n i o n e s e n e l p a í s y e n e l ex t ran je ro . 

Los estudios e c o n ó m i c o s y es tad í s t icos que realizan las c á m a r a s se po
n e n a d i s p o s i c i ó n de las autoridades a fin de que sirvan c o m o anteceden
tes para adoptar decisiones nacionales o locales en materias relacionadas 
c o n las actividades mercanti les , industriales o a g r í c o l a s . Las c á m a r a s tam
b i é n apoyan a los Centros Regionales para el C o m e r c i o Exterior , creados 
p o r d i s p o s i c i ó n g u b e r n a m e n t a l , c o n e l o b j e t o de f o m e n t a r la act iv idad 
e x p o r t a d o r a e i m p o r t a d o r a de Ita l ia . 

E n la R e p ú b l i c a Federa l A l e m a n a r ige u n a L e y sobre C á m a r a s de 
I n d u s t r i a y C o m e r c i o d e l a ñ o 1953 que les o t o r g a e l c a r á c t e r de corpo
rac iones de d e r e c h o p ú b l i c o . 

L a o r g a n i z a c i ó n camara l abarca todas las c iudades de i m p o r t a n c i a 
de la R e p ú b l i c a Federa l A l e m a n a y las c á m a r a s e n e l exter ior . Su instan
c ia super ior , c o n sede e n B o n n , c o o r d i n a l a a c t i v i d a d camara l y repre
senta los intereses de esa n a c i ó n ante la C o n f e r e n c i a Permanente de Cá
maras de I n d u s t r i a y C o m e r c i o de la C o m u n i d a d E c o n ó m i c a Europea. 

F o r m a n par te de las c á m a r a s todas l a personas f í s icas , sociedades o 
empresas inscri tas e n e l Registro M e r c a n t i l , ya que la a f i l i ac ión es o b l i 
g a t o r i a y las cuotas de los m i e m b r o s de las c á m a r a s se fijan c o n rela
c i ó n al m o n t o d e l i m p u e s t o i n d u s t r i a l que les c o r r e s p o n d e pagar. 

E l o b j e t o de las c á m a r a s es d e f e n d e r e l i n t e r é s g e n e r a l de los i n 
dustr ia les ; f o m e n t a r e l c o m e r c i o y la i n d u s t r i a ; m a n t e n e r u n a r e l a c i ó n 
e q u i l i b r a d a e n t r e los e s tab lec imientos comerc ia le s e industr ia les , y ve-
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l a r p o r l a h o n o r a b i l i d a d e n e l d e s e m p e ñ o de sus a s o c i a d o s . A s u 
m e n , a d e m á s , u n c o m p r o m i s o c o n los p o d e r e s p ú b l i c o s e n e l sent i
d o de apoyar la a c c i ó n d e l g o b i e r n o c o n p r o p o s i c i o n e s , d i c t a m e n , e 
i n f o r m a c i ó n e c o n ó m i c a e s t a d í s t i c a u o t ra s r e l a c i o n a d a s c o n l a i n 
d u s t r i a y e l c o m e r c i o . 

A d e m á s , p u e d e n f u n d a r es tablec imientos para la i n f o r m a c i ó n p r o 
fesional , c o m e r c i a l e i n d u s t r i a l y apoyar e l de sa r ro l lo de ramas e s p e c í 
ficas de la i n d u s t r i a y e l c o m e r c i o . P u e d e n e x t e n d e r cert i f icados de o r i 
gen y otros para la s egur idad y ser iedad de las operac iones mercant i l e s 
p e r o n o les c o m p e t e d e f e n d e r intereses de t i p o l a b o r a l n i de p o l í t i c a 
social. 

E n el m o d e l o a n g l o s a j ó n , cuyo p r o t o t i p o es la G r a n B r e t a ñ a , las or
ganizaciones empresar ia les son b á s i c a m e n t e asociaciones privadas. L a 
p a r t i c i p a c i ó n es v o l u n t a r i a , y n o son in ter locutores obl igados d e l Estado. 
E n estos p a í s e s existe u n s i n n ú m e r o de variantes: la C o n f e d e r a c i ó n de la 
Indus t r i a B r i t á n i c a t iene u n pape l consul tor ; e n C a n a d á las asociaciones 
e s t án reguladas p o r u n a ley y existen v íncu lo s oficiales c o n el Estado. E n 
Estados U n i d o s las asociaciones vo luntar i a s p u e d e n so l ic i tar r econoc i 
m i e n t o of ic ia l , e l cual les o t o r g a mayor prest igio y eficacia. 

O t r o s p a í s e s que s iguen e l m o d e l o a n g l o s a j ó n son: Bras i l , Venezue
la, J a p ó n , la R e p ú b l i c a de Corea y C a n a d á . 

E n Bras i l existe u n a C o n f e d e r a c i ó n N a c i o n a l de Indus t r i a s , asocia
c i ó n p r i v a d a f u n d a d a e n 1938 y que abarca t o d o e l p a í s , c o n s t i t u i d a 
c o n fines de e s tud io , c o o r d i n a c i ó n , p r o t e c c i ó n y r e p r e s e n t a c i ó n de las 
industr ias . 

Las c á m a r a s t i e n e n c o m p e t e n c i a m u n i c i p a l , estatal y n a c i o n a l c o n 
la p a r t i c i p a c i ó n de f ederac iones p o r ramas de l a a c t i v i d a d i n d u s t r i a l . 
Las f ederac iones de i n d u s t r i a i n t e g r a n e l Conse jo de Representantes , 
que es la a u t o r i d a d m á x i m a de la C o n f e d e r a c i ó n q u e , e n t r e otras a t r i 
buciones , e l ige al d i r e c t o r i o , e l cua l d u r a n t e tres a ñ o s d e s e m p e ñ a f u n 
ciones ejecutivas. A s i m i s m o el ige al Conse jo Fiscal q u e l leva el c o n t r o l 
financiero de la C o n f e d e r a c i ó n 

L a C o n f e d e r a c i ó n r e p r e s e n t a los intereses genera les de la indus 
t r i a f r e n t e a los p o d e r e s p ú b l i c o s , federales estatales o m u n i c i p a l e s ,y 
co labora c o n los m i s m o s e n e l e s tudio y s o l u c i ó n de asuntos que reper
c u t a n en e l f o m e n t o de la e c o n o m í a n a c i o n a l . Puede a d e m á s a d o p t a r 
medidas e n favor de los intereses de las federac iones afi l iadas e n t o d o 
aque l lo que p u e d a c o n t r i b u i r a su d e s a r r o l l o , e i m p o n e r c o n t r i b u c i o 
nes a dichas ent idades para e l so s t en imiento de la C o n f e d e r a c i ó n . 

C o m p e t e a la C o n f e d e r a c i ó n buscar soluciones a los p r o b l e m a s de 
o r d e n l a b o r a l que a fecten a la i n d u s t r i a , as í c o m o p r o m o v e r los proce-
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sos t e c n o l ó g i c o s y m é t o d o s comerciales . A d e m á s t i ene a t r ibuc iones pa
r a firmar contra to s colectivos de t raba jo y des ignar representantes de 
l a i n d u s t r i a e n instancias de n i v e l n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l . 

E n Venezuela las c á m a r a s re sponden al m o d e l o de asociaciones c h i 
les de empresarios que se a g r u p a n e n f o r m a i n d e p e n d i e n t e d e l Estado 
c o n el ob je to de representar los intereses comunes de sus afiliados. 

Las p r i m e r a s c á m a r a s de empresar ios e n este p a í s d a t a n de 1894 y 
e n sus i n i c i o s las i n t e g r a b a n s ó l o comerciantes . A fin de r e sponder c o n 
m a y o r v i g o r a las demandas de las nacientes asociaciones laborales se 
i n c o r p o r a r o n a las c á m a r a s " industr ia les , ag r i cu l to re s y cr iadores " , e n 
u n proceso que tuvo lugar e n 1928. 

Desde 1944 existe F e d e c á m a r a s , ó r g a n o camara l s u p e r i o r de ca rác 
t e r n a c i o n a l que a g r u p a sin dis t ingos a empresar ios de la i n d u s t r i a , co
m e r c i o , a g r i c u l t u r a y g a n a d e r í a . 

A d e m á s de representar los intereses de sus agremiados , F e d e c á m a 
ras t iene p a r t i c i p a c i ó n c o n c e d i d a p o r el g o b i e r n o e n los Consejos Na
cionales de E c o n o m í a , de E n e r g í a y de C o m e r c i o E x t e r i o r , para dar ca
b i d a a l a o p i n i ó n d e los e m p r e s a r i o s e n las d e c i s i o n e s de d i c h o s 
organi smos . Los empresar ios p a r t i c i p a n e n la e l a b o r a c i ó n d e l P lan de 
l a N a c i ó n y c o l a b o r a n e n la O f i c i n a C e n t r a l de C o o r d i n a c i ó n . F e d e c á 
maras i n f l u y e e n f o r m a i m p o r t a n t e e n la f o r m u l a c i ó n de la p o l í t i c a t r i 
b u t a r i a y l abora l . 

E n J a p ó n , las c á m a r a s se e n c u e n t r a n organizadas e n asociaciones 
civiles que a g r u p a n a los diversos sectores de p r o d u c c i ó n , e n f o r m a si
m i l a r al m o d e l o es tadunidense . 

Las c á m a r a s son de c a r á c t e r r e g i o n a l y a g r u p a n al c o m e r c i o y la i n 
dus t r i a . L a m á s i m p o r t a n t e es la C á m a r a de C o m e r c i o e I n d u s t r i a d e l 
T a p ó n , la ú n i c a que a g r u p a a empresar ios de t o d o e l p a í s , a u n q u e n o 
f u L i o n a c o m o c o n f e d e r a d ó n . 

L a C á m a r a de C o m e r c i o e I n d u s t r i a d e l J a p ó n c u e n t a c o n repre
sentaciones e n o tros p a í s e s c o m o M é x i c o , I n d o n e s i a , C o r e a d e l Sur, Es
tados U n i d o s y C h i n a , mi smas q u e se d e s e m p e ñ a n e n e s t recha re la
c i ó n c o n e l M i n i s t e r i o de R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s de J a p ó n , c o n sus 
embajadas c o n TETRO (Tapan E x t e r n a l T r a d e O r g a n i z a c i ó n ) v c o n otros 
organi smos japoneses 

E n l o q u e se r e f i e r e a la r e p r e s e n t a c i ó n p o r ramas n o ex i s ten cá
maras " e s p e c í f i c a s " , s ino u n a m u l t i t u d de asociaciones q u e represen
t a n los intereses de sus a f i l iados , p o r e j e m p l o , la J a p a n Elevator Asso¬
c i a t i o n , o l a C o m u n i c a t i o n s I n d u s t r y A s s o c i a t i o n o f J a p a n . E x i s t e n 
a d e m á s asociac iones r e g i o n a l e s c o m o T h e Osaka I n d u s t r i a l Associa
t i o n , o n a c i o n a l e s c o m o T h e I n d u s t r y C l u b o f J a p a n . H a y t a m b i é n 
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asociaciones pa t rona les c o m o l a j a p a n F e d e r a t i o n o f E m p l o y e r s Asso¬
c i a t i o n . 

E l p r o p ó s i t o f u n d a m e n t a l de las c á m a r a s es f o m e n t a r e l de sa r ro l lo 
de los negocios , m u y e n especial la ac t iv idad e x p o r t a d o r a , de a h í que 
las e n t i d a d e s cantarales p r o p o r c i o n e n a sus asociados i n f o r m a c i ó n 
acerca d e l m e r c a d o m u n d i a l , sus necesidades y pos ib i l idades ; ca l ida
des, p rec ios , f i n a n c i a m i e n t o s y o t ros datos re la t ivos a l a e x p o r t a c i ó n . 
D i c h a i n f o r m a c i ó n t iene s ingular i m p o r t a n c i a e n la e x p a n s i ó n hacia e l 
e x t e r i o r de p e q u e ñ a s y m e d i a n a s empresas q u e c a r e c e n de la expe
r i e n c i a y c o n o c i m i e n t o s adecuados para e n f r e n t a r la c o m p e t e n c i a i n 
t e r n a c i o n a l . 

L a e s t r u c t u r a c a m a r a l e n la R e p ú b l i c a de C o r e a es s imi l a r a la de 
J a p ó n o Estados U n i d o s . Son asociaciones privadas de empresar ios que 
se c o n g r e g a n c o n e l p r o p ó s i t o de p r o m o v e r sus negocios . 

Las c á m a r a s de i n d u s t r i a y c o m e r c i o e s t á n organizadas e n regiones 
y e n l a c a p i t a l f u n c i o n a u n ó r g a n o n a c i o n a l que se encarga de r e p r e 
sentar sus intereses generales . Este ó r g a n o c a m a r a l t i ene representa
ciones e n e l e x t r a n j e r o a fin de f o m e n t a r las expor tac iones de ese p a í s . 

E n C a n a d á existe la A s o c i a c i ó n de Indus t r i a le s de C a n a d á que se r i 
ge p o r u n O r d e n a m i e n t o Especial d e l P a r l a m e n t o , de 1902, y e s t á dota
da de r e c o n o c i m i e n t o o f ic ia l . L a a f i l i ac ión n o es ob l i ga tor i a . 

E l r e g l a m e n t o de la A s o c i a c i ó n c o m p r e n d e u n a o r g a n i z a c i ó n geo
g r á f i c a p r o v i n c i a l a la que p u e d e p e r t e n e c e r c u a l q u i e r per sona o cor
p o r a c i ó n que d e s e m p e ñ e u n a act iv idad m a n u f a c t u r e r a . 

Los asociados, m e d i a n t e e l pago de cuotas p r o p o r c i o n a l e s a la i m 
p o r t a n c i a de sus empresas, c o n t r i b u y e n a l financiamiento de este orga
n i s m o y su o b j e t i v o es p r o m o v e r las i n d u s t r i a s canadienses , i m p u l s a r 
actividades or ientadas a la e x p o r t a c i ó n , y b r i n d a r servic io y apoyo a los 
empresar ios m i e m b r o s de la A s o c i a c i ó n . 

L a A s o c i a c i ó n e s t i m u l a e l d e s a r r o l l o y l a c o m e r c i a l i z a c i ó n de l a 
p r o d u c c i ó n c a n a d i e n s e , o b t i e n e i n f o r m a c i ó n r e l a t i v a al c o m p o r t a 
m i e n t o de los me rc ado s y p r o p o r c i o n a datos e s t a d í s t i c o s p a r a uso de 
sus asociados. 


